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DAVINOPOLIS — MA CONFORME PROJETO BÁSICO. 
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PROPOSTAS DE PREÇO: 

LOCAL: 
Rua Cinco, ng S/N, Centro, Davinópolis — MA 
DATA: 24 de outubro de 2023 às 09:00hrs 
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PRESIDENTE RESPONS • 

ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: 
EDITAL E SEUS ANEXOS COM 137 PÁGINAS 
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Portaria ng 2 de março de 2021 e 
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1. TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Licitação: Tomada de Preço N2 009/2023 

Data da Realização do Certame: 24 de outubro de 2023 às 09:00hrs. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma). 

Razão Social: 

CNPJ n2: Insc. Estadual n2: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

E-mail: 

(DDD) Telefone: ( ) (DDD) Fax: ( ) 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

Nome completo: 

Cédula de Identidade n2: Órgão emissor: 

CPF n2: (DDD) Telefone: ( ) 

E-mail: 

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros: 

Data do recebimento do edital: 
da Assinatura/rubrica do responsável: 
neir COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X) 

) Fui convidado; 
) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal; 
) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Davinópolis -DOM); 
) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE); 
) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 
) Publicação em Jornal de Grande Circulação; 
) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal (www.davinópolis.ma.gov.br); 
) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br); 
) Outros meios: 

Obs.: A licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, PODERÁ OU NÃO, enviar este 
formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail coldavinopolis2021@gmaii.com ou 
encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de Davincipolis/CPL no endereço indicado no preâmbulo. Tal 
medida far-se-á necessária para a Comissão Permanente de Licitação informar à licitante interessada quaisquer 
assuntos pertinentes a referida licitação. 
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2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. A Presente Tomada de Preço tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

DE REFORMA DE PONTES NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS — MA CONFORME PROJETO BÁSICO. 

2.2. O valor estimado do objeto desta licitação é de R$ 350.982,43 (trezentos e cinquenta mil novecentos e 

oitenta e oitenta e dois reais e quarenta e três centavos). 
2.3. 

3. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
3.1. O recurso financeiro para a presente licitação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

EXERCÍCIO: 
2023

PODER: 02— PODER EXECUTIVO 

ÓRGÃO: 02.19- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

UNIDADE: 02.19.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 15 451 2007 1031 0000 CONSTRUÇÃO/REFORMA DE PONTES, BUEROS E GALERIAS 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação os interessados que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado e que sejam cadastradas nesta Prefeitura Municipal, setor de licitação, ou ainda, quando 
não sejam cadastradas, que atendam, perante a Comissão Permanente de Licitação - CPL, até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento dos envelopes de documentação e proposta de preços, a todas as 
condições exigíveis para cadastramento na forma da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

4.1.1. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, no decorrer da sessão pública, pesquisar junto ao 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de atividade 
enquadrada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora 
licitado. 

4.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 
4.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 
4.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
4.2.3. Empresas que explorem atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns 

concorrendo entre si; 
4.2.4. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou 

contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 
Municipal de Davinópolis - MA; 

4.2.5. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.2.5.1 A vedação à participação de empresas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de bens e serviços comuns, 
perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante 
comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 
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apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 

condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito 

o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando 

o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a 

formação de consórcio. 
4.2.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, bem 

assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.2.7. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
4.2.8. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou 

qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as 

mesmas; 
4.2.9. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, "a" e II, "a", da Constituição Federal. 
4.2.10. É facultado a Comissão Permanente de Licitação, visitar in loco, a(s) sede(s) da(s) empresa(s) 

participante(s) deste certame, para fins de comprovação da existência de endereço físico, bem 
como constatar que o local e instalações são adequados e compatíveis para o exercício do ramo de 
atividade. Havendo a referida visita, reserva-se a Comissão Permanente de Licitação fotografar a 
área externa (fachada) e/ou área interna do imóvel onde está localizada a empresa. 

4.2.10.1 Após a visita in loco e constatado que o endereço da empresa participante é fictício, 
podendo esta ser considerada supostamente uma "empresa fantasma", a Comissão 
Permanente de Licitação inabilitará/excluirá automaticamente a empresa do certame, 
declarando-a inidônea, garantida a previa defesa em processo regular e encaminhará os 
autos do processo para o Ministério Público do Estado do Maranhão aplicar as demais 
penalidades previstas em lei. 

4.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam 
a sua participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão Permanente de Licitação do disposto 
no art. 97 da Lei N2 8.666/93. 

5. CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

5.1. Na data, hora e local designados para a sessão, as empresas interessadas deverão apresentar-se e 
identificar- se para credenciamento junto a Comissão Permanente de Licitação. 

5.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
5.2.1. Sócio(a), Empresário(a) ou Assemelhado(a): 

5.2.1.1 Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, inscrição 
de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa 
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
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autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos 
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito 

em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu a 

eleição. 
5.2.2. Procurador(a) ou assemelhado(a): 

5.2.2.1 Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e 
possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando 
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso 

e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) 
poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, 
assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de 
identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) outorgada, inscrição de micro 
empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 
comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos 
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 

5.2.2.2 Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial, 
conforme modelo sugerido no Anexo II deste edital, outorgando obrigatoriamente poderes 
para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua 
interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 
proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, 
assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. 
Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta credencial, cédula de 
identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), inscrição de micro 
empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 
comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos 
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. 

5.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do processo desta 
licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 
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• 

• 

5.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a apresentação de 
documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se 
manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente durante a sessão pública. 

5.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde que 
apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser observada a restrição 
constante do item 5.4 deste edital. 

5.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja 
devidamente credenciado na sessão pública anterior. 

5.6. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços, 

5.7. Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único representante 

para mais de uma empresa. 

6. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e 
as propostas de preços dos proponentes, será pública, dirigida pelo presidente da Comissão Permanente 
de Licitação e realizada de acordo com as disposições da Lei Federal ne 8.666/93 e alterações posteriores, 
e em conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e horário indicados no preâmbulo deste 
edital. 

6.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, as empresas licitantes deverão 
apresentar: 

6.2.1. Credenciamento (somente para as empresas que se fizerem presentes, devendo cumprir o disposto 
no item 5 deste edital), separadamente dos envelopes. 

6.2.2. Envelope "Habilitação", contendo os documentos para habilitação, observado o disposto no item 
7 deste edital. 

6.2.3. Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado, observado o disposto 
no item 8 deste edital. 

6.3. Entrega do Envelope 
6.3.1. Declarada à abertura da sessão pelo presidente, não mais serão admitidos novos proponentes, 

passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, os 
documentos de habilitação e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados 
no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes 
dizeres: 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
À 
Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 

ENVELOPE N2 01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA — CNPJ 
TOMADA DE PREÇO N°: 
DATA E HORA À 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
À 
Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 

ENVELOPE N2 02 - PROPOSTA DE PREÇO 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA — CNPJ 
TOMADA DE PREÇO NP: 
DATA E HORA 

6.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
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6.5. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma fazer 

prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido documento. 
6.6. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

documentação ou proposta, salvo as situações previstas no art. 48, §32 da Lei 8.666/93 e aqueles 
pertinentes a regularidade fiscal destinadas as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

6.7. Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível neste 
procedimento licitatório, estará a empresa licitante automaticamente excluída, independentemente do 
conteúdo do outro envelope. 

6.8. A impugnação de interessados contra os documentos e as ofertas apresentados por concorrentes deverá 
ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as empresas 
licitantes em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

6.9. Em razão da situação de pandemia devido ao surto de COVID-19; algumas medidas que visam a segurança 
dos licitantes bem como da equipe desta Comissão Permanente de Licitação serão tomadas no ato da 
sessão presencial: 

6.9.1. Na entrada da Sala da Comissão Permanente de Licitação, serão aferidas a temperatura dos 
Licitantes através de termômetro de medicação a distância. 

6.9.2. Respeitar a entrada de uma pessoa por vez na sala e acomodar-se conforme orientações do agente 
de licitação. Não alternar locais durante a sessão, evitando assim contatos desnecessários. 

6.9.3. Será mantido a distância entre as cadeiras dos licitantes e Comissão, cerca de 1,5 metros, mantendo 
assim o distanciamento seguro. 

6.9.4. Será obrigatório o uso de Máscara durante toda a sessão, usada de acordo com as normas 
estabelecidas pelas autoridades de saúde. 

6.9.5. Realizar a higienização das mãos antes, durante e após a participação na licitação. Em caso de 
compartilhamento de materiais, análise e assinaturas de documentos, a higienização deverá ser 
feita de forma imediata. 

6.9.6. É recomendado que cada licitante leve sua própria caneta e acessórios, para evitar o 
compartilhamento de materiais. 

6.9.7. Ao fim da sessão de licitação, deverá deixar a sala da Comissão de Licitação, um por vez, evitando 
assim aglomerações. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 6.3 deste edital, deverão ainda: 

7.1.1. Estar em nome do licitante, com um único número de CNPJ; 
7.1.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
7.1.3. Ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por 

cartório, ou por servidor da Comissão Permanente de Licitações (CPL), neste caso, conforme 
estabelecido no item 7.9.1.2 deste edital. 

7.2. Quando se tratar de certidões com prazo de validade em, onde a validade não esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias que antecederem a data 
da abertura das propostas. 

7.3. Para participar da presente licitação a empresa deverá apresentar toda a documentação comprobatória 
da necessária qualificação no que se refere à: 

7.3.1. Habilitação jurídica; 
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7.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

7.3.3. Qualificação econômica e financeira; 
7.3.4. Qualificação técnica; 
7.3.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988. 

7.4. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

7.4.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou empresário, 

ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de sócio(s) majoritário(s) (no caso 

de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 

sociedade anônima); e 
7.4.2. Inscrição de Microempreendedor Individual; ou 
7.4.3. Requerimento do Empresário, no caso de empresa individual; 
7.4.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou contrato 

consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual 
deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, o fornecimento de produtos ou prestação 
dos serviços da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação. 

7.4.5. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício; 
7.4.6. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país. 

7.5. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de 
microempreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no 
caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a 
Fazenda Federal. 

7.5.1.1 É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas 
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

7.5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal; 

7.5.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, Estadual e Federal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual; expedido pela autoridade competente; 

7.5.4. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 
da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal; 

7.5.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

7.5.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual; 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpidavinopolis2021@gmail.com 1 Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 

Tv 
Página 10 de 137 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

7.5.7. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal; 

7.5.8. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal; 

7.5.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

7.5.10. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 
30 da Lei Ng 12.440/2011). 

7.6. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 
7.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 

execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública 
ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

7.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social exigível e apresentado 
na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, conforme segue: 

7.6.2.1 Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver o quociente de capacidade 
econômico-financeira indicado em quaisquer dos índices abaixo, conforme a seguinte 
apuração: 

a. índice de Liquidez Geral (_?_ 1,00): 

ILG 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

=  
Passivo Circulante + Exígivel a Longo Prazo 

b. índice de Liquidez Corrente 1,00): 
Ativo Circulante 

1LC =  
Passivo Circulante 

c. índice de Endividamento Total (5 0,50): 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

IET =  
Ativo Total 

7.6.2.2 É facultado a(s) empresa(s) licitante(s) apresentar(em) o memorial de cálculo acima, pois os 
índices dos quocientes de capacidade econômico-financeira poderão, caso necessário, 
calculados pelo Contador desta Prefeitura Municipal. 

7.6.3. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

7.6.4. Os "balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis" das sociedades por ações deverão ser 
apresentados com ata de aprovação pela assembleia geral ordinária, ou ainda, o balanço 
patrimonial acompanhado da publicação em jornal oficial ou, em jornal de grande circulação com 
o registro na Junta Comercial. As demais sociedades comerciais e/ou empresariais deverão 
apresentar balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis assinados pelo representante legal 
da empresa e por contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do livro diário, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
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da licitante, na forma da IN n2 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 

1 2 de agosto de 1997, artigo 62, excetuando-se: 
7.6.4.1 Com espeque no §22, do artigo 1.179, do Código Civil, o MEI Microempreendedor Individual 

está desobrigado de apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis. 

7.6.5. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB n2 787, de 19 de 

novembro de 2007, que institui a Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento 

do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada 

instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil, 

nos termos da IN-RFB n2 926, de 11 de março de 2009. 
7.6.6. Na hipótese de alteração do capital social, após a realização do balanço patrimonial, a empresa 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do capital social, devidamente registrada 

na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 
7.6.7. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 

menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para 
a administração, capital social ou patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor total estimado do objeto desta licitação, admitida a atualização para a data de apresentação 
da proposta através de índices oficiais. 

7.6.8. A Comissão poderá solicitar das empresas participantes, no ato da sessão pública, para fins de 
conferência das escriturações contábeis, o original do Livro Diário ou Livro Caixa (conforme o caso). 
O referido livro não será incluso nos autos do processo licitatório. No entanto, a ausência do 
mesmo, caso seja solicitado na sessão e não seja apresentado no ato do certame, será suspensa a 
sessão e será concedido prazo para apresentação do referido documento para análise. 

7.6.9. Entende-se como, na forma da lei, para fins de julgamento do presente item o Balanço Patrimonial 
(BP) que apresentar: 

7.6.9.1 Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço 
Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, 
acompanhados do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, 
fundamentado no §22 do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 
da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Res. CFC 563/83); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90); 

7.6.9.2 Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE, 
fundamentado no §22 do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 42 do art. 177 da lei 6.404/76; 
NBC T 2.1.4 (Resolução CFC 563/83); 

7.6.9.3 Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta 
Comercial), fundamentado no art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolução CFC N2 563/83; §22 do 
art. 1.184 da Lei 10.406/02; 

7.6.9.4 Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado na NBC T 2.1.5 
(Resolução CFC 563/83); art. 1.179, Lei 10.406/02; art. 177 da Lei n2 6.404/76; 

7.6.9.5 Boa Situação Financeira, fundamentado no art. 7.1, inciso V da IN/MARE 05/95; 
7.6.10. Comprovante de garantia de manutenção da proposta (Caução em dinheiro (através do 

comprovante de depósito/transferência) ou em Títulos da Dívida Pública; ou Seguro-garantia; ou 
Fiança Bancária), correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da obra. 
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7.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

7.7.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA, em nome da licitante, na qual conste responsável técnico, 
Engenheiro Civil, emitida pelo CREA da jurisdição da sede da licitante. 

7.7.2. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, conforme segue: 

7.7.2.1 No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, compatível com no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) da parcela relevante do objeto desta licitação, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT, expedida(s) pelo Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, que comprovem que a licitante tenha 
executado serviços similares de porte e complexidade ao objeto deste projeto básico. 

a. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 
produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e 
quantitativo(s) fornecido(s). 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem 
relação do(s) produto(s) ou serviços fornecidos(s) será(ão) declarado(s) inválido(s.). 

b. Para fins de parâmetros a serem adotados, levar-se-á em consideração a curva ABC da 
presentes no Anexo I deste edital, sendo estas consideradas pela Administração 
relevantes para fins de cumprimento exigido no item 7.7.2.1 do edital. 

7.7.3. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo o 
nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma para que o Presidente 
e Membros da Comissão possam valer-se através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar 
assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em). 

7.7.3.1 É facultada ao Presidente e Membros da Comissão ou autoridade superior, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações 
apresentada(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza do §32 do art. 43 da Lei 
8.666/1993. 

7.7.4. Comprovação técnica-profissional do responsável técnico para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, conforme segue: 

7.7.4.1 Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-profissional, expedido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado(s) da respectiva Certidão 
de Acervo Técnico (CAT), em nome de profissional(is) de nível superior em Engenharia 
Civil legalmente habilitado(s), integrante(s) do quadro permanente da empresa licitante, 
comprovando a sua responsabilidade técnica na execução de serviços de construção 
compatíveis em características e quantidades. 

7.7.5. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo o 
nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma para que a Comissão 
Permanente de Licitação e Membros da Comissão possam valer-se através de contato com os 
atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) 
subscreve(em). 

7.7.6. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se admitir 
a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTP5], contrato social da licitante, contrato de 
prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste. 
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7.7.7. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do ato 

constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados; 

7.7.8. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, 

fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

7.8. Deverá ser apresentado ainda pelo licitante: 
7.8.1. Declaração de visita e recebimento de informações técnicas, emitido pela empresa licitante 

(Modelo no anexo XXII deste edital); ou 
7.8.1.1 Declaração elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando que tem 

pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços, dispensando-se neste caso, 
efetuar visita ao local onde os serviços serão executados. 

7.8.2. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal/1988 

emitida pelo representante legal do licitante, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega 
mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo 
constante do Anexo VIII; 

7.8.3. Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de responsabilidade 
socioambiental, conforme modelo no Anexo XV deste edital. 

7.8.4. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não é(são) 

servidor(es) público(s) desta Prefeitura Municipal, conforme modelo no Anexo XVI deste edital. 
7.8.5. Declaração de idoneidade, conforme modelo no Anexo XVII deste edital). 
7.8.6. Declaração de ausência de processo judicial com sentença definitiva, conforme modelo no Anexo 

XVIII deste edital. 
7.8.7. Declaração de ausência de impedimentos previstos nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso I, alínea 

"a" e inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, conforme modelo no Anexo XIX deste edital. 
7.8.8. Declaração comprovando que a empresa licitante recebeu os documentos e que tomou todas as 

informações e as condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação 
modelo no Anexo XX deste edital. 

7.8.9. Declaração de informação da atividade de maior receita, conforme modelo no Anexo XXI deste 
edital. 

7.8.10. Declaração expressa de total concordância com os termos do edital, conforme Anexo XIII deste 
edital. 

7.8.11. Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo XIV deste edital), comprovando que 
a empresa possui local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de 
atividade. 

7.8.12. Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme previsto 
no Art. 32 da Lei Complementar n- 123/2006 e alterações posteriores. (Modelo no anexo XII deste 
edital). 

7.8.12.1 A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que desejar exercer o direito de preferência como critério de desempate, 
deverá apresentar a declaração de enquadramento (Modelo no anexo XII deste edital), 
levando-se em consideração o último ano-calendário já exigível, os seguintes valores: 

a. Microempresa: A receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais); 
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b. Empresa de pequeno porte: A receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos 

e sessenta mil reais) e inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 

reais). 
7.8.12.2 A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item deste edital e não apresentar 

a referida declaração ou descumprir a forma da apresentação da mesma, não usufruirá o 

direito de preferência como critério de desempate. A empresa licitante que não se 

enquadrar na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte não deverá 

apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade da declaração e 

consequentemente será declarada inabilitada. 

7.8.13. A documentação exigida para habilitação deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação, 

com as seguintes recomendações: 
a. Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente à 

ordem sequencial listada no item 6 deste edital. 
b. Os documentos deverão estar grampeados ou encadernados, enumerados em ordem 

crescente e rubricados pela empresa licitante. 
7.8.14. O não cumprimento ao disposto nos itens 7.8.14 deste edital, não inabilitará a empresa licitante, 

mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de 
documento(s) exigido(s) para a sua própria habilitação. 

7.9. Os documentos relativos a Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da seguinte forma: 
7.9.1.1 Documento(s) original(is); ou 
7.9.1.2 Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) 
para confronto {frente e verso (este último, se houver)); ou 

a. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os 
documentos para de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser 
apresentados por simples cópias, devidamente acompanhadas de seus originais, 
para conferência de suas autenticidades pelo próprio Presidente ou Membros da 
Comissão; 

b. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com 
vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste 
edital, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) original(is) juntamente 
com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes da 
data marcada para abertura dos envelopes. 

7.9.1.3 Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) 
para confronto {frente e verso (este último, se houver)}. 

7.10. Disposições gerais sobre habilitação: 
7.10.1. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 
7.10.2. Para fins de habilitação, a verificação por esta Prefeitura Municipal, nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 
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7.10.3. Caso haja divergência entre os números do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos 

exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, 

sendo que essa informação deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de 

declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os documentos de habilitação; 

7.10.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela sua 

natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz; 

7.10.5. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fiscal 
observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06, 
regulamentado pelo Decreto N2 6.204/2007; 

7.10.6. As certidões e os documentos expedidos pela internet e que possuam código para averiguação, 
estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita 
pela Comissão Permanente de Licitação, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio 
de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 

7.10.7. Todos os documentos a serem confeccionados pela proponente, ou através dos modelos fornecidos 
por esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados pela proponente, deverão, 
obrigatoriamente, emitidos em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico 
e-mail (se houver). Os referidos documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo 
representante legal contendo o nome completo do mesmo. 

7.10.8. Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a 
habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §32 da Lei 8.666/93 e no art. 43 da Lei 
Complementar n2 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

7.10.8.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

7.10.8.2 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeitos de negativa. 

7.10.9. Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissão Permanente de Licitação considerará a 
empresa licitante inabilitada. 

7.10.10. A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto no artigo 
299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas previstas neste edital, bem 
como demais legislações vigentes. 

7.10.11. A empresa licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação da 
documentação para habilitação. 

7.10.12. Todos os documentos habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado e 
também devidamente consularizados ou registros no Cartório de Tributos e Documentos. 
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Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e 

Documentos. 

8. VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS E INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

8.1. A empresa licitante poderá enviar um representante legal, para realizar a visita ao local dos serviços e 

constatar as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos. 
8.2. O representante legal da empresa licitante que efetuar a visita ao local dos serviços, será acompanhado 

por servidor(a) público(a) da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes, o qual mostrará o(s) 

local(is) exato(s) onde será(ão) executado os serviços. Para tanto, deverá comparecer na sede da 

Secretaria, em dias úteis, de 2@ - a 6.@. feira, no horário das 08;00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 
8.3. 0(a) servidor(a) público(a) municipal comprovará a realização da visita in loco, através de assinatura ou 

rubrica na declaração expedida pela empresa licitante (Modelo no anexo XXII deste edital). A referida 
declaração será juntada à documentação de habilitação, nos termos do inciso III do Artigo 30, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 

8.4. A empresa licitante que não enviar representante legal para realizar a visita ao local dos serviços e 
constatar as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, deverá, obrigatoriamente, 
expedir declaração em modelo próprio de que tem pleno conhecimento das condições de prestação dos 
serviços, não cabendo possíveis alegações futuras da impossibilidade de execução do contrato. 

9. DAS GARANTIAS DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA 

9.1. Garantia de Manutenção da Proposta 
9.1.1. A empresa participante deverá oferecer a título de garantia de manutenção da proposta, conforme 

o Art. 31, III, da Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, a importância correspondente a 1% (um 
por cento) do valor estimado da obra, podendo optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: 

9.1.1.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos 
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

a. No caso de opção pela "caução em dinheiro", esta deverá ser efetuada através de 
transferência/depósito em banco Agência: 0554-1 Conta-Corrente: 78273-4 Banco do 
Brasil. Favorecido: Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA. 

b. No caso de opção pelo "título da dívida pública", este deverá estar acompanhado de 
avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual está informará sobre a 
exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização e condições de resgate. 

9.1.1.2 Seguro-garantia: 
a. No caso da opção pelo "seguro-garantia" o mesmo será feito mediante entrega da 

competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País e em nome desta 
Prefeitura Municipal, cobrindo o risco de quebra da proposta, pelo prazo da duração da 
proposta, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do 
contrato, independente de notificação desta Prefeitura Municipal. Deverá a apólice 
conter expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
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9.1.1.3 Fiança bancária: 
a. No caso de "fiança bancária", esta deverá ser, a critério do licitante, fornecida por um 

banco localizado no Brasil, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil. Deverá 

a carta de fiança bancária conter cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, 

de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

9.1.2. A garantia de manutenção da proposta terá o prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos a 

contar da data da entrega das propostas de preços; 
9.1.3. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta e/ou 

prazo de validade da Garantia de Manutenção da Proposta (Fiança Bancária ou Seguro Garantia), a 

Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá solicitar as empresas licitantes para revalidar por 

igual período, ambos os documentos sob pena de ser declarado desistente do feito licitatório; 

Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado 
ao licitante recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de concordância, 
serão mantidas todas as condições da proposta de preços apresentada. 

9.1.4. A garantia de manutenção da proposta, será liberada para as empresas licitantes no prazo de 5 
(cinco) dias úteis após esgotada a fase de julgamento dos recursos, exceto para a empresa 
vencedora, onde esta será liberada após a assinatura do contrato. 

10. PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. As propostas de preços deverão ser entregues, obrigatoriamente, em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho e identificado. Deverá ser entregue PREFERENCIALMENTE em uma via 
eletrônica através de Mídia eletrônica, sendo em suporte CD-ROM ou PEN-DRIVE e uma via em papel 
timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, 
encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), 
devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da 
empresa, da forma descrita abaixo: 

10.1.1. Resumo da Proposta de Preços, Anexo VI; 
10.1.2. Proposta de preços - Planilha Orçamentária, conforme planilha de preço constante no Anexo I — 

Projeto Básico; 
10.1.3. Planilha de composição de preços unitários dos serviços, em modelo próprio, desde que contenha 

as informações pertinentes e atenda as normas vigentes; 
10.1.4. Cronograma físico-financeiro, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes 

e atenda as normas vigentes; 
10.1.5. Planilha de encargos sociais, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes 

e atenda as normas vigentes; e 
10.1.6. Planilha de composição de taxa de bonificação e despesas indiretas (BDI), em modelo próprio, 

desde que contenha as informações pertinentes e observadas as restrições quanto à apropriação 
de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da 
União; e 

10.1.7. Planilha de Curva ABC, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e 
atenda as normas vigentes. 

10.1.8. A proposta de preço enumerada no item 10.1 deste edital, deverá conter, obrigatoriamente, o que 
segue: 
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10.1.8.1 Número da Tomada de Preço, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, 

endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, 

para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta 

corrente para fins de pagamento), qualificação completa do responsável pela assinatura 

do contrato (nome completo, CPF, RG, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço 

completo); 
10.1.8.2 Discriminação detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, preços unitário e 

total de cada item e valor total da proposta (somatório dos totais de cada item), expressos 
em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais 
despesas decorrentes do fornecimento do objeto. 

10.2. Todos os documentos exigidos nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5 e 10.1.6, nos termos dos 
artigos 1° e 14, da Lei Federal n2 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n2 282 de 24 de agosto 
de 1983, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA, deverão necessariamente ser 
assinados pelo representante legal da empresa e por engenheiro, registrado no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, com identificação e número do seu registro. 

10.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real — R$), possuindo apenas duas 
casas decimais após a virgula, serão irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas neste edital. 

10.4. Preço unitário e total do item em algarismo arábico, preço total da proposta de preços em algarismo 
arábico e por extenso; 

10.5. O prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo 
facultada ao licitante a aceitação, as propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao 
mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos. 

10.6. Prazo de execução será de acordo com o cronograma físico- financeiro/desembolso, constante no projeto 
básico — Anexo 1 — Projeto Básico; 

10.7. A mídia contendo a proposta deverá estar contido dentro do ENVELOPE N2 2 - PROPOSTA DE PREÇOS e 
corresponder à cópia fiel da Proposta de Preços impressa da licitante, com as planilhas de preços gravadas 
em Excel (".xls") ou em programas ou formatos semelhantes. 

10.8. A quantidade de produtos ou serviços da proposta não poderá ser inferior ao total previsto no Projeto 
Básico, sob pena de desclassificação. 

10.9. A classificação da proposta será efetuada pelo critério de menor preço global. 
10.10.Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
10.11.Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 

remuneração pelo fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços objeto desta licitação, incluindo 
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, 
segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações 
do objeto licitado. 

10.12.A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação: 

10.12.1. No caso de Procurador: 
10.12.1.1 Instrumento de mandato público, ou; 
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10.12.1.2 Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, 

juntamente com documento de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em 

atendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui 

legitimidade para outorgar a procuração referida. 

10.12.2. No caso de sócio-gerente: 
10.12.2.1 Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

10.13.Serão desclassificadas as propostas de preços, que: 

10.13.1. Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do presente edital, que sejam omissas, não 

apresentarem a proposta de preços e/ou resumo da proposta de preços, apresentem 

irregularidades ou defeitos, omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de 
vantagens não previstas neste edital, apresentarem divergências entre os preços em algarismos 
numéricos e extensos e ainda apresentarem erros aritméticos. 

10.13.2. Não especificarem detalhadamente o(s) produtos/serviços ofertado(s). 
10.13.3. Apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem aos produtos/serviços de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.13.4. Apresentarem preços finais excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
10.13.4.1 São considerados excessivos os preços cotados que, ultrapassa o valor total estimado; 
10.13.4.2 Apresentarem preços manifestamente inexequível, assim considerado aquele inferior a 

somatória do custo da aquisição/produção mais os encargos legais; 
10.13.4.3 É facultado à Comissão Permanente de Licitação, quando necessário e antes de 

desclassificar a proposta de preços ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante 
de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 
não é(são) inexequível(eis). 

10.13.5. Cotarem quantidade(s) do(s) item(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) definido(s) 
no Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

10.14.Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 
10.14.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura do contrato, ficam 

as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
10.14.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à esta Prefeitura Municipal, nem poderá onerar o 
objeto desta Tomada de Preço, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

10.14.3. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos e a 
prestação dos serviços serem entregues sem ônus adicionais. 

10.14.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão 
avaliadas pela Comissão Permanente de Licitação. 
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10.14.5. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da exclusiva e da 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja 

para mais ou para menos. 
10.14.6. Na hipótese de o procedimento licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da proposta 

de preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo 

permanecer suspenso. 
10.14.7. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as empresas licitantes o 

prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa que ensejou a 

desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 32, da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

10.14.8. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida para 

habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

10.14.9. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o mesmo tenha 

sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido 
de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a 
indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação 
na presente licitação, eximindo assim a Comissão Permanente de Licitação do disposto no Art. 97 
da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

11. ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

11.1. O presente certame será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido pelo art. 43 
da Lei n6 8.666/93 e alterações posteriores. 

11.1.1. Abertura dos envelopes documentação: 
11.1.1.1 No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes que 

comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir o ato, a Comissão Permanente 
de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes documentação e proposta, 
os quais serão rubricados pelos membros e licitantes, procedendo, a seguir, à abertura do 
envelope documentação; 

11.1.1.2 Os documentos contidos nos envelopes "Habilitação" serão examinados e rubricados 
pelos membros da Comissão, bem como, pelos proponentes. 

11.1.1.3 Caso seja necessária a interrupção e/ou suspenção da sessão para análise, validação e 
confirmação de certidões e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorrentes de 
fatos supervenientes, destacando-se estes, a visita in loco na sede das empresas licitantes 
participantes do certame para fins de comprovação da existência de endereço físico, os 
autos do processo ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação - CPL, bem 
como o(s) envelope(s) "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado 
da(s) empresa(s) lacrado(s) e inviolados. O presidente da CPL designará nova data para a 
continuação dos trabalhos. 

11.1.1.4 Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope 
"Habilitação", através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, 
sendo inserida em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração 
pertinente, a qual será assinada pelos membros da Comissão e empresas licitantes 
presentes. 

11.1.1.5 O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no dia 
designado no preâmbulo deste edital. Na impossibilidade de se realizar o julgamento 
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durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão 

de imprensa oficial para conhecimento de todos os participantes. 

11.1.1.6 Os envelopes proposta, das empresas inabilitadas, ficarão à disposição das mesmas, após 

decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, este, ou ainda se 

todas as empresas licitantes desistirem de interpor recurso. 

11.1.2. Critérios para julgamento da documentação: 
11.1.2.1 Serão inabilitados à presente licitação as empresas licitantes, que: 

a. Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, ilegível, com rasuras, 
cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva, bem como expedirem 
declarações falsas. 

b. Não possuírem endereço físico, ou apresentar fotografias que não correspondam 
integralmente a realidade constatada in loco pela Comissão Permanente de Licitação, ou 
o local e instalações serem inadequados e compatíveis para o exercício do ramo de 
atividade. 

c. Não atenderem ou preencherem todas as condições exigidas no item 7 deste edital. 
11.1.2.2 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a administração poderá fixar o prazo de 8 

(oito) dias úteis para reapresentação de nova documentação. 
11.1.3. Abertura dos envelopes proposta: 

11.1.3.1 Os envelopes proposta das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local 
mencionado no preâmbulo do edital, após o resultado da fase de habilitação pela 
Comissão Permanente de Licitação, na mesma, se houver desistência expressa de 
interposição de recursos ou após decorrido o prazo para interposição de recursos ou 
julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada através do órgão de 
imprensa oficial. 

11.1.3.2 Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo 
admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que 
as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste edital e 
seus anexos. 

11.1.3.3 Caso seja necessária a interrupção e/ou suspenção da sessão para análise, classificação e 
desclassificação das propostas de preços e/ou quaisquer averiguações ou diligências 
decorrentes de fatos supervenientes, os autos do processo ficarão sob a guarda da 
Comissão Permanente de Licitação, que designará nova data para a continuação dos 
trabalhos. 

11.1.3.4 As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação, bem como pelos proponentes e será procedida a sua leitura. 

a. A análise das propostas de preços será acompanhada pelo engenheiro civil desta 
Prefeitura Municipal, juntamente com todos os integrantes da Comissão Permanente de 
Licitação. 

11.1.3.5 Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope "Proposta 
de Preços", através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, 
devendo toda e qualquer declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos proponentes. 

11.1.3.6 Se o julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura, a sessão será 
encerrada, sendo o resultado publicado através da imprensa oficial. 
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11.1.4. Critérios para julgamento da proposta: 
11.1.4.1 Desclassificação: 

a. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem integralmente a todas às 

exigências do presente edital, bem como àquelas que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos, omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de 

vantagens não previstas neste edital ou preços e vantagens baseados nas ofertas das 

demais licitantes, apresentarem divergências nos preços em algarismos arábicos e 
extensos, apresentarem erros aritméticos. 

b. Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem o preço unitário e/ou 
global superior ao valor estimado ou preço manifestamente inexequível. 

i. Serão consideradas manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

i.a Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela administração, ou 

i.b Valor orçado pela administração. 
c. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as empresas 

licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa 
que ensejou a desclassificação. 

11.1.4.2 Classificação: 
a. Após o exame das propostas, a Comissão Permanente de Licitação fará a classificação das 

mesmas, que atendam integralmente o edital, da seguinte forma: 
i. A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração 

o menor preço, observando-se o disposto no item 11.2 deste edital. 
11.2. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei Complementar n2 

123/2006 e alterações posteriores, em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, na 
seguinte forma: 

11.2.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

11.2.1.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço. 

11.2.1.2 O disposto neste item somente se aplicara quando a melhor oferta válida não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.2.1.3 A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 
a. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

b. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com 
base no item 11.2.1.3, alínea "a" deste edital serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 

c. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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11.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complementar n2

123/2006 e alterações posteriores a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

11.3.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
11.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

11.3.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 30, inciso II, da Lei 

Complementar n2 123/2006 e alterações posteriores; 
11.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o art. 32, inciso II, da Lei Complementar n2 123/2006 e alterações posteriores; 

11.3.5. Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 32 da 
Lei Complementar n2 123/2006 e alterações posteriores; 

11.3.6. Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 
11.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
11.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

11.3.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

11.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste edital, cabem: 
12.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos 

casos de: 
12.1.1.1 Habilitação ou inabilitação da empresa licitante; 
12.1.1.2 Julgamento das propostas; 
12.1.1.3 Anulação ou revogação da licitação. 

12.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

12.1.3. Pedido de reconsideração, de decisão desta Prefeitura Municipal, na hipótese do §32 do art. 87 da 
Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

12.1.4. Recurso será dirigido a Prefeitura Municipal por intermédio da Comissão Permanente de Licitação. 
12.2. O recurso será dirigido a Prefeitura Municipal, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso. 

12.3. O recurso previsto nos itens 12.1.1.1 e 12.1.1.2 deste edital terão efeito suspensivo, podendo a Prefeitura 
Municipal, motivada mente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia 
suspensiva aos demais recursos. 
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12.4. 0(s) recurso(s) que for(em) interposto(s), será(ão) comunicado(s) as demais empresas licitantes, que 

poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
12.5. Os recursos e impugnações deverão ser apresentados na sala da Comissão Permanente de Licitação desta 

Prefeitura Municipal, no endereço informado no preâmbulo deste edital, durante os dias úteis, das 

08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas). 
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, no endereço informado no preâmbulo deste edital, 

durante os dias úteis, das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas). 
12.7. A Comissão Permanente de Licitação fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, 

aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, na própria sessão pública. 
12.8. Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de fato ou de 

direito e que sejam meramente protelatórias. 
12.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10.Se não reconsiderar sua decisão, a Comissão Permanente de Licitação submeterá o recurso devidamente 
informados, à autoridade competente, que proferirá decisão definitiva. 

13. HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Após o resultado do julgamento e consequentemente a adjudicação do objeto licitado à empresa 
vencedora a Comissão Permanente de Licitação encaminhará os autos do processo a autoridade 
competente para homologação. 

13.2. Após a homologação do resultado da licitação, a empresa licitante vencedora, terá o prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, a contar da convocação por esta Prefeitura Municipal, para assinar o contrato. 

13.3. Quando a empresa convocada não comparecer ou recusar, injustificadamente, a assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidas ou ainda, não apresentar situação regular no ato da assinatura do 
contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, será convocada outra empresa licitante para 
celebrar o contrato, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente. 

13.3.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas 
neste edital. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Prefeitura Municipal. 

13.5. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular, denominado "contrato", 
observadas as cláusulas e condições estabelecidas na minuta do contrato (anexo X deste edital), e da 
proposta de preços vencedora. 

13.6. É facultado a esta Prefeitura Municipal, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no item 
13.2 deste edital (ressalvado o disposto no item 13.4 deste edital), não apresentar situação regular no ato 
da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as empresas 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo 12 (primeiro) classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com 
o ato convocatório, ou revogar a licitação independente da cominação prevista no artigo 81 da Lei n2 
8.666/93 e alterações posteriores, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

13.7. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente a adjudicação e 
homologação da licitação. 
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14. CONTRATO 

14.1. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas na minuta (anexo X deste edital), estará vinculado 

integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa vencedora em cumprir 

todas as obrigações e condições especificadas neste edital e seus anexos. 

14.2. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá apresentar o visto 

do CREA/MA, antes da assinatura do contrato. Nesse caso, será concedido prazo de 5(cinco) dias úteis 

após a homologação do resultado do certame para devida regularização; podendo ser prorrogado por 

igual período mediante solicitação da proponente vencedora desde que apresente a solicitação 

devidamente justificada. 
14.3. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora deste certame, 

farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 
14.4. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 

mediante as devidas justificativas, através de termo de aditamento. 

14.5. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por esta Prefeitura Municipal, independentemente 

de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer 

das cláusulas do contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores, e no edital desta licitação. 
14.6. O edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora da licitação, farão parte 

integrante do Contrato, independente de transcrição. 

15. VALIDADE DO CONTRATO 

15.1. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato (anexo X deste 
edital). 

16. FORMA DE PAGAMENTO 

16.1. Esta Prefeitura Municipal, após o exato cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o pagamento à 
contratada, de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato (anexo X deste edital). 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILI BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei no 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

18.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

19. CONDIÇÕES PARA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. Os serviços a serem contratados por esta Prefeitura Municipal, serão realizados ao longo da vigência do 
Contrato. O fornecimento deverá ser da forma prevista no Projeto Básico, Anexo I a este edital. 

19.2. O recebimento do objeto será nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93; 
19.3. Esta Prefeitura Municipal rejeitará, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com o 

respectivo Projeto Básico, especificações e condições deste Edital, da proposta de preços e do Contrato. 
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19.4. O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético-profissional, pela 

perfeita execução do contrato. 

20. ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

20.1. O prefeito Municipal, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, 
sem que caiba às empresas licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 

21. EXECUÇÃO E LOCAL DOS SERVIÇOS 

21.1. A minuta do contrato (anexo X deste edital) que integra o presente edital para todos os fins e efeitos de 
direito, regulamentará as condições da execução dos serviços. Após assinatura do contrato a empresa 
contratada deverá iniciar os trabalhos mediante a ordem de serviço (modelo no anexo VII deste edital). 

22. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1. O pagamento será efetuado em conformidade com Cronograma Físico-Financeiro presente no Projeto 
Básico, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta 
corrente por ele indicada. 

22.2. Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, acompanhada das Certidões 
Negativas de Débito do FGTS, INSS, Trabalhista, Receita Estadual e Federal. 

22.3. A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas e solicitação de pagamento (modelo 
Anexo XI), deverá ser entregue no Departamento Financeiro ao qual encaminhará ao Controle Interno 
para juntada ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento. 

22.4. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 30, Lei N2 8.666/93. 

22.5. A CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação assim exigir. 
22.6. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, 

esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual 
poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, 
"pro rata die". 

22.7. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

22.8. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular 
perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço (FGTS), Certidão 
Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais. 

23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

23.1. Quaisquer pedidos de esclarecimento deverão ser enviados à Comissão Permanente de Licitação até dois 
dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da Sessão Pública ao e-mail indicado no preâmbulo 
deste edital ou protocolados na sala da Comissão Permanente de Licitação — CPL em dias úteis no horário 
de atendimento informado no preâmbulo deste edital. 
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23.2. Até cinco dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá apresentar impugnação a este instrumento convocatório. A impugnação deverá 
manifestada obrigatoriamente por escrito e protocolada na sala da Comissão Permanente de Licitação — 
CPL em dias úteis no horário de atendimento informado no preâmbulo deste edital. 

23.3. Caberá a Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo mínimo de 24h (vinte e 
quatro horas) ou em até 3 (três) dias úteis, nos temos do Art. 41; parágrafo 12 da Lei 8.666/93. 

23.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na 
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

23.5. Acolhida a impugnação contra ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 

24. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

24.1. A empresa licitante que se recusar a assinar o contrato injustificadamente dentro do prazo de até 05 
(cinco) dias a contar da convocação por esta Prefeitura Municipal ou em assinar a ordem de serviço, 
ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta de preços, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, poderá ficar impedido 
de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

24.2. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na impossibilidade da empresa ou 
interessado de se relacionar comercialmente com a Administração Pública Municipal. 

24.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato (anexo X deste edital) e na Lei na 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

24.4. A minuta do contrato (anexo X deste edital) que integra o presente edital para todos os fins e efeitos de 
direito, regulamentará as penalidades que poderão ser aplicadas a(s) empresa(s) contratada(s) pelo não 
cumprimento das obrigações assumidas no contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 
Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, devidamente 
acompanhadas de seus originais, para conferencia de suas autenticidades pelo próprio Presidente ou 
Membros da Comissão; 

25.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com vistas a não 
atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda-feira a 
sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) 
original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes 
da data marcada para abertura dos envelopes. 

25.2. As cópias dos documentos que não estiverem acompanhadas de suas originais, deverão ser 
autenticado(s) em cartório {frente e verso (este último, se houver)}; 

25.3. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 
orientar sua decisão. 

25.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 
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25.5. A Comissão Permanente de Licitação ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 
relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e 
a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

25.6. As normas que disciplinam este Certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

25.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
25.8. O licitante vencedor deverá manter atualizados, durante toda a contratação, todos os seu dados, como 

representantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de comunicação, sob pena de, não sendo 
devidamente informado por esta Prefeitura Municipal, as notificações/comunicações serem 
consideradas efetivamente realizadas. 

25.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM). 

25.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) 
Presidente (a) em contrário. 

25.11. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Permanente de Licitação em conformidade com as 
disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

25.12. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 
Imperatriz — MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

25.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
25.14. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I Projeto Básico 
Anexo II Modelo de Carta Credencial 
Anexo III 

Anexo IV 

Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Termo de Recebimento Provisório de Medição 

Anexo V Termo de Recebimento Definitivo de Medição 
Anexo VI Modelo de Resumo de Proposta de Preços 
Anexo VII Minuta de Ordem de Serviço 
Anexo VIII Modelo de Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do art.7°, CF/88 
Anexo X Minuta do contrato 
Anexo XI Formulário de cadastro 
Anexo XII Modelo de solicitação de pagamento 
Anexo XIII Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do edital 
Anexo XIV Modelo de Declaração de localização e funcionamento 

Anexo XV Modelo de Termo de Compromisso de Combate a corrupção e ao conluio entre licitantes e de 
responsabilidade socioambiental. 

Anexo XVI Modelo de Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) do município de Davinópolis — MA. 
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Anexo XVI Modelo de Declaração de idoneidade 

Anexo XVIII Modelo de Declaração de ausência de processo judicial com sentença definitiva 
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Anexo XIX 
Modelo de Declaração de ausência de impedimentos previstos nos artigos 29, inciso IX c/c 54, 
inciso I, alínea "a” e inciso II, alínea "a", da Constituição Federal" 

Anexo XX 
Modelo de Declaração comprovando que a empresa licitante recebeu os documentos e que 
tomou todas as informações e as condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto 
desta licitação 

Anexo XXI Modelo de Declaração de informação da atividade de maior receita 

Anexo XXII Modelo de Declaração de Visita e Recebimento de Informações Técnicas 

Davinópolis — MA, 04 de outubro de 2023 

adson Carl s Chaves Sipaúba 
Secretário unicipal de InfraEstrutura e Transportes 
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ANEXO I PROJETO BÁSICO 
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E STADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAV NOPOL
C NPJ B.2891000 80 

PROJETO BÁSICO 
REFORMA DA PONTE 1 DA ESTRADA QUE LIGA A SEDE MUNICÍPIO 

DE DAVINÓPOLIS — MA AO POVOADO AGUA VIVA 

Lima 
etv“ 
.s491,4i 

Flávio Alves Carvalho Lima 
Engenheiro Civil 
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E STADO DO MARANHAO 

PR E FEITURAMli N PC IPAIL DE DAV INOPOI IS 
CNIPJ. 01.615.269K+001 80 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - CONSTRUÇÃO E 
REFORMA DE PONTE EM MADEIRA 

1. CARACTERÍSTICAS DA CONSTRUÇÃO 

Ponte em madeira de lei; em pau d'arco, sucupira ou jatobá. Isenta de nós, brancos, 
brocas, casca ou qualquer outro defeito que comprometa a segurança e a 
estabilidade da estrutura. Com plataforma de 5m, seguindo especificação abaixo. 
*Obstáculos: Corpo d'água em geral (rios, igarapés, riachos e etc.) 
* Extensão: De acordo com o projeto 
* Largura projetada: 5,00 m 
*Números de pilares por linhas:4 und. 

Longarinas: 4 ou 6 unidades (dependendo do vão livre) 
* Fundação: Com estacas de madeira e bloco de concreto ciclópico. 
* Espaçamento das linhas dos pilares: Consultar as plantas do projeto 

2. LINHA DE MONTAGEM 

A ponte deverá possuir 04 (quatro) pilares por linha, e com comprimento (altura) 
variável de acordo com as características da topografia do terreno, ver os detalhes 
nas plantas, tendo espaçamento de 1,45 entre os pilares extremos e 1,85 entre os 
pilares centrais, ver planta da seção transversal. 
Os vãos terão espaçamento lateral em função do vão da ponte, sendo o valor 
máximo de 6,00m por tramo, os valores estão definidos em planta do projeto. 

3. FUNDAÇÃO 

Estacas em madeira com profundidade mínima de 3m, com seção de 0,20 x 0,25 
m e penetração até o ponto de nega com uso de Bate-Estaca. Será executado em 
todas as linhas de pilares um bloco em concreto 25Mpa com dimensões de 0,80 x 
0,80 x 5,50 m, ver projeto arquitetõnico. 

4. PILARES 

Em madeira com comprimento (altura) variável, com seção de 0,20 x 0,25m, 
conforme demonstrativo em planta. 

5. LONGARINAS 

Deverá apresentar seu comprimento de acordo com os vãos estabelecidos em 
planta, seguindo as dimensões de 20 x 30cm de acordo com projeto. 

6. BALANCINS I e II 

Os balancins II, colocados sobre os pilares da linha de frente (pilares extremos), 
deverão possuir comprimentos de 1,50m e seções de 0,20 x 0,30m atrelados com 
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DaVirg)Polis 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINO I 
01.1115.269.0001-00 

parafusos de 3/4" de diâmetro e comprimento de 0,70 conforme demonstrativo em 
planta. 
Os balancins I, montados na parte inferior dos pilares centrais com 2,20m de 
comprimento, atados com parafusos de 3/4" de diâmetro e comprimento 0,70, com 
seção transversal de 0,20x0,30m para este balancim. 

7. TRANSVERSINA I, II 

A Transversina I, montada na parte superior dos pilares servindo de apoio para os 
balancins, possuindo comprimento de 5,50m com seção de 0,20 x 0,30m conforme 
detalhe em planta. 
A Transversina II, montada na parte intermediária dos pilares centrais em fileira 
dupla ou par exercendo a função de contravento, e em fileira única nos pilares de 
cabeceira, tendo como dimensão 0,15 x 0,08m e comprimento de 5,50m, fixados 
com parafusos 0,70m de comprimento e 3/4" de diâmetro, conforme demonstrativo 
em planta. 

8. PARAFUSOS e PREGOS 

Parafuso I em aço com 0,70 m de comprimento e 3/4" de diâmetro, estes farão a 
ligação entre as lonqarinas e balancins, transversinas e pilares e contensão e 
pilares. 
Parafuso III em aço com 0,30 m de comprimento e 1/2" de diâmetro, farão a fixação 
dos pontaletes do guarda corpo e as longarinas. 
Pregos com bitola 2.1/2"x10 em aço, serão utilizados na confecção das alas laterais 
e no guarda corpo para fixar o corrimão e proteção lateral do guarda-corpo. 
Os parafusos deverão está acompanhados de arruelas e porcas conforme 
demonstrativo em planta. 

9. GUIAS 

Peças em madeira com o comprimento da ponte e seções de 0,10 x 0,10 m 
colocadas nas laterais sobre o tablado com função de proteção ao tráfego. 
Conforme detalhe na seção transversal do projeto da ponte. 

10. TÁBUADO 

Peça uniforme em madeira de lei com comprimento de 5,00m de seções de 0,25 x 
0,08 m colocadas no sentido perpendicular do eixo da ponte para formação do 
tablado. Conforme demonstrativo em planta. 

11. PONTAS DE ALAS 

Poderá ser composta com tábuas ou touro em madeira de lei: MASSARANDUBA 
e/ou SAPUCAIA, com comprimento de 3m, largura de 25cm e espessura de 
0,05m, agrupadas umas sobre as outras atreladas aos pilares da linha de frente 
através de pregos 5 x x 15cm. 
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12. PASSA-RODA 

E STADE]. DO MARANHA() 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINO LIS 

CNEJ: 01.61S-289/4001-00 

Em tábuas formando uma largura de 0,80 m e espessura de 0,05m, com 
espaçamento entre eles de 1,00 m. Estes serão fixados por meio de parafusos e 
pregos. 
Tem como objetivo produzir uma superfície de rolamento dotado de suporte e 
coesão para proporcionar tráfego em condições de rapidez e conforto que atenda 
a passagem de veículos de passeio e caminhões. 

13. ATERRO DAS CABECEIRAS DA PONTE 

A escavação, carga e transporte de material de jazida para aterro será colocada 
nas cabeceiras da ponte, por caminhão basculante obedecendo à altura de 
acordo com projeto. A compactação deverá ser feita em camadas máximas de 
30cm através de soquete vibratório (tipo sapo). 

14. RECON FORMAÇÃO DA PLATAFORMA 
Será executada a reconformação da plataforma nas cabeceiras da ponte com a 
motoniveladora, com uma largura de 5,00m na sua secção transversal em toda 
sua extensão. 

15. CONTENÇÃO EM MADEIRA DE LEI 

Será executada a contenção em madeira de lei na espessura de 0,05m, e largura 
mínima de 20cm, fixada com parafusos aos pilares de cabeceira de acordo com o 
projeto arquitetõnico. 

16. GUARDA-CORPO 

Será executado em madeira de lei fixada com parafusos com dimensões 
especificadas no projeto arquitetõnico, sendo que o corrimão e a proteção do 
guarda corpo, serão fixadas com pregos 2.1/2x10cm, e as colunas serão atreladas 
as longarinas com um par de parafusos 1/2" x 30cm, ver projeto. 

v arvatho Ilmi 
IE. ribeiro Civil 

;:i3.944 1 7 

Flávio Alves Carvalho Lima 
Engenheiro Civil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
REFORMA DA PONTE 1 DA ESTRADA QUE LIGA A SEDE MUNICÍPIO 

DE DAVINOPOLIS - MA AO POVOADO ÁGUA VIVA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

D YIN5Polis 
E STADD 043 MARANHAO 

PREFEITURA MU N IC IPAL DE DAV IN 
CNP-.,1 01.616-26910001 -60 

PLANTAS 

POIL IS 

REFORMA DA PONTE 1 DA ESTRADA QUE LIGA A SEDE MUNICÍPIO 
DE DAVINÓPOLIS - MA AO POVOADO ÁGUA VIVA 

E-mail: cpldavin000lis2021@gmail.com 1 Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 
Página 39 de 137 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

LOCALIZAÇÃO DA PONTE 

• 

• 
COORDENADAS: 5°3228.8"S 47'2227.1W 

Davinopolis 
5.1.1.1..N, • Mal SA•laIstáka. 

PREFWURA MUNICIPAL DE DAVINDPOLIS 
rmG, TIÁVo ArVEs CAR"VmSo.cwt 

L 'fOstr° naL"lat• 1113494417 
Fone: (99)98426-1632 

REFORMA DE PONTES DE MADEIRA 
PROJETO: 

LOCALIZAÇÃO 
COMPRIMENTO DA PONTE: 

9,00 m 

PRANCHA: 
01/04 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DÁVINOPOLIS 

ENDEREÇO: 
ESTRADA QUE DÁ ACESSO DA SEDE DO MUNICIPIO DE 

DAVINÕPOLIS AO POVOADO ÁGUA VIVA 

RESP, TENCICO: 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 
PROJERSTA: 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 
DESENHISTA. 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 
DATA: 

SETEMBROP2023 
ESCALA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DET 01 

01- Guarda-corno (ror dat 
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OS- Lonearina 20a3Ocau 
08- Trenta4arama I 00/010ort 
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08- Trartaeorarna II lese:km 
08- Estaca 20x20om 
10- esnocam 3 20.1044n 
11- Maneira 10005000, 

1.(VARIÁVEL) 

LIRA MUNICIPAI Ut 
I04 Telt lin .artil LaRkl.i.an t! o t 

eaddia monta; 1C.,,r ,

REFORMA DE PONTES DE MADEIRA 
PROJE-R, 

SEÇÃO tONGITUDiNAL DE 'UNTES PADRÃO 

pROMETMIK, 

PREF£1,1444 na LIÁVOnOnlIS 

ENCSGO, 

001,000 0,00 00 10 moo DR saca coldanCTIC 00 

000h0101. 00 ~AMO ÀWJA Win 

odiento 

1t,k. 4.6 CAR0001. 

cetlesameDnOnenz. 

MI-CU...1[2=3 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmaii.com 1 Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 

kee 41..4 GIWA0.1.4 

Página 41 de 137 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINDPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

SEÇÃO 
ESCALA 

TRANSVERSAL - PILARES INTERMEDIÁRIOS 
— 1:50 
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3.23

"021 o" 

Cl 

As 

lua Lrao 
se I soo 

8.4 zái.

me 1 mo 

di 
Pailin,ÓPOliS

PREFEITL RA MJNICIPAL 
:ENG. y£Á ,lo 

DE DAVINDPDLIS 
AnTS CAR1,A.C31̂0 af4tA 

REFORMA DE PONTES DE MADEIRA 
PROJETO 

SEÇÃO TRANSVERAL DE PONTES PADRÃO 
COMPRIMENTO DA PONTE: 

9,00m 

PRANCHA: 

02/04 

PROPRIETARIO: RESP. TENCICO: i

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

ENDEREÇO 

ESTRADA QUE DA ACESSO DA SEDE DO MUNICIPIO DE 

DAVINOPOLIS AO POVOADO AGUA VIVA 
FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 

PROJEllSTA 

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 

DESENHISTA: 

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 

DATA' 

SETEMBRO/2023 

ESCALA: 

_ .. . . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• 

• 

SEÇÃO TRANSVERSAL 
ESCALA - 1:50 

- PILARES DE CABECEIRA 

-- 1 
1 11 

(-2--) 
isã 

1 . 1 
, 

1.45 1.85 1.45 _....___41é,,,,

-2-"{-

\ 
gloco em concreto cid pico" 

DET. 02- PARA 
ESCALA - 1:50 

-CY2PC 

VÃOS MAIORES QUE 4,00m / 
5.00 à— 

_ 

. 

r LONCARÉ4A SIMPLES 
LCWCARINA SIMPLES 

o 
Q. ..-

r ' 
LAXPANMEMORYM R 

e • II 

LONGARMM 

OBSERVAÇÃO: PARA VÃO MAIORES QUE 4,00m OS BALANCINS CENTRAIS SERÃO SUBSTITU iDOS POR LONGAR NAS DE 20X30cm, 
FORMANDO-SE UM PAR DE LONGAR INAS DUPLAS UMA SOBRE A OUTRA DE ACORDO COMO DET. 02 

.. .,. 
P.Oke.:érlOPOli '-'..-- ;' ..' ::". ;ir" 

"MURA MUNICIPAL DE DAVINDPOLIS 1.2,4. yi7M,yo ..Airn s (..x/t 4£3/0 LERA 
Reeist ro nm.m?raí. : Iti 3494,p 7 

,TOW: (' • S426-1632 

REFORMA DE PONTES DE MADEIRA 
PROJETO: 

SEÇÃO TRANSVERAL DE PONTES PADRÃO 
COMPRIMENTO DA PONTE: 

9,00 m 

PRANCHA: 

02/04 

PROPRIETÁRIO: RESP. TE NCICO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVÍNCPOLIS 

ENDEREÇO: 

ESTRADA QUE DÁ ACESSO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

DAVINÕPOLIS ÁGUA AO POVOADO VIVA 
FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 

PROJETISTA: 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 

DESENHISTA. 

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 

DATA: 

SETEMBRO/2023 

ESCALA: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

"00 0.1111111.111111111 

Davinopofis 
STAD t 5 DO MARANHAO 

PIR E FEITURA MJ N IL. IPAL DE DAV INOPOL IS 
C NIFIJ O 1 .S1 8.2 9.0.0 O 1 PM 

PLANILHAS 
REFORMA DA PONTE 1 DA ESTRADA QUE LIGA A SEDE MUNICÍPIO 

DE DAVINOPOLIS - MA AO POVOADO ÁGUA VIVA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINDPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO CIO NARP.,aceAO 

DãVinó olis MEEELOURA IMIU IC VAL DE DAyworxx;s 
C Mr[..1 01 .61 6.219-4,00-1 et0 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 
LOCAL: Ponte 1 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 
MUNICIPIO: Davindpolis - MA 
REFERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA: SINAPI 07/2023 DESONERADO, SICRO 04/2023 DESONERADO, SEINFRA VERSÃO 027.1 
BDI: 25.00% 

'*øtS VtOS uno ceuAtirr: uNAT. 'l' . I1. COM BOI TOTAL 

21.0 SERVIÇOS IISCIAIS R$ 25.18048 
1.1 SEINFRAI C4541 Placa indicativa de obra m2 3,00 Rã 348,79 R$ 435,99 R$ 1.307,96 
12 Composição 01 Administração local de obra mês 1,50 R$ 8.093,16 R$ 10.116,45 R$ 15.174,68 
1.3 SINAPI 1 93206 Instalação do Canteiro - Barracão da obra rif 6,25 R$ 909,63 R$ 1.137,04 R$ 7.106,48 
1.4 Cámposição 02 Desmonte de ponte pré-existente m 4,50 R$ 216,53 RS 251,88 R$ 1.133,44 
1.5 SINAPI 1 98524 Roçagam de 10 m p/ cada lado e limpeza do canal m2 160,00 R$ 2,08 R$ 2,60 R$ 468.00 
2.0 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS RS 18.55446 
2.1 SINAPI 94965 Concreto - para saias de proteção, fcl<425 Mpa m- 4.90 R$ 466.92 R$ 583,65 R$ 2.801,52 

2.2 SINAPI 103670 Lançamento de concreto com baldes, adensamento e cura irn 4.80 R$ 239,98 R$ 299,98 R$ 1.439,88 

2.3 SINAPI 92793 Aço CA-50 usado em estrutura de concreto kg 384.00 R$ 13,29 RS 16,61 R$ 6.379,20 
2.4 SINAPI 92264 Forma tábua para concreto em estruturas m2 28.60 R$ 181,61 R$ 227,01 R$ 6.537,96 
25 StN API 94319 Aterro apiloado sobre contenção de ponte m' 16.00 R$ 69.82 R$ 87.28 R$ 1.396,40 
3.9 ESTRUTURA DE MADEIRA E ACESSÓRIOS ”5440:14 

R$ 1.557,66 3.1 Composição 03 

Fornecimento, transporte e instalação de estaca em 
madeira 10.30 0 0" 30) tipo maçaranduba, angelim ou - 
equivalente, inclusive pregos, parafusos e pintura 
imunizante 

in2 0,18 R$ 6.922.91 R$ 8553,84 

32 Composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de pilar em madeira 
(0,20 x 0.25), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos. parafusos e pintura imunizante 

m2 038 R$ 6.813,60 R$ 8.517,00 R$ 3.193,87 

33 Composição 04 

Fornecimento, transporte e instalação de longarina em 
madeira (0,3000,20), tipo maçaranduba. a ngelim ou 
equivalente. inclusive pregos, parafusos e pintura 
imunizante 

m2 0.60 R$ 6.813,60 R$ 8.517,00 R$ 5.110,20 

3.4 Composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de balancins 
(0,3000,20), tipo maçaranduba, angelm ou equivalente, 
inclusive pregos parafusos e pintura imunizante 

nel 0,12 R$ 6.813,60 R$ 8.517,00 R$ 1.022,04 

3.5 Composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de transversinas 
(0,3000,20). tipo maçaranduba, angelim ou equivalente. 
inclusive pregos paralisas e pintura imunizante 

rn 0,12 R$ 6.813,60 R$ 8.517,00 R$ 1.022,04 

3.0 composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de passa rodas 
(0,0500,40), tipo maçaranduba, ungem ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

in2 0,18 R$ 6.813.60 R$ 8.517,00 R$ 1.533,06 

3.7 Composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de guarda rodas 
(0,1000,10), tipo maçaranduba, angelm ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

ms 0,09 R$ 6.813,60 R$ 8.517,00 Ft$ 766.53 

3.8 Composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de contraventamento 
(0,1000,03), ripo maçaranduba, angelm ou equivalente, 
inclusive pregos. parafusos e pintura imunizante 

m2 0,03 R$ 6.813,60 R$ 8517,00 R$ 229,96 

39 Composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de tabuado 
40,3000,05), tipo maçaranduba angetm ou equivalente. 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

rn2 1,80 R$ 6.813,60 R$ 8.517,00 R$ 15.330,60 

3.10 Composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de guarda corpo, tipo 
maçaranduba, angelim ou equivalente, iiclusive pregos, 
parafusos e pintura imunizante 

m2 0,64 R$ 6,813.60 R$ 8517,00 R$ 5.450,88 

4,0 PAVIMENTAÇÃO RS 8.889,96 
R$ 418,92 4.1 SINAPI 94319 Aterro apiloado sobre cabeça de ponte m- 4.80 R$ 69,82 R$ 87,28 

4.2 SINAPI 94965 Proteção de ponte em piso de concreto, para acesso m- 4,80 R$ 507,36 R$ 634,20 Rã 3.044,16 

R$ 1.439,88 4.3 SINAPI 103670 Lançamento de concreto com baldes, adensamento coara m2 4.80 R$ 239.98 Rã 299,98 
4.4 SINAPI 92793 Aço CA-50 usado em estrutura de concreto kg 240.00 R$ 13,29 R$ 16,51 R$ 3.987,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

S T ADC3i DO NIARANI-IIAC, 

Vint5 01iS t^1,(Ln 111112A MU/4104.AL oc. oAvavoNit is 
4— 01.618.21111,0041 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9.00 m de comprimento 
LOCAL: Ponte 1 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 
MUNICÍPIO: Da vinepolis - MA 
REFERENCIA ORÇAMENTÁRIA: SINAPI 07f2023 DESONERADO, SICRO 04/2023 DESONERADO, SEINFFLA VERSÃO 027.1 
BDI: 25,00% 

ITEM REF COO DEACRICAOI200SERVIÇOS UNO OVANT UNIT. UNIT. COMEDI TOTAL 

5.0 SERViCOS COMPLEMENTARES RS 3.358,50 

5 1 SICRO 5213465 
Fornecimento e instalação de placa de advertência e 
sinalização - ponte 

und 2,00 R$ 449,06 R$ 561,33 R$ 1.122,65 

5.2 SINAPI 102234 Pintura para prolecdo de madeiras m2 79,20 R$ 22,14 R$ 27,68 R$ 2 191,88 
5.3 SICRO 4915672 Limpeza fria' de ponte m 9,00 R$ 3.91 R$ 4,89 R$ 43,99 

VALOR TOTAL R$ 91.210,81 

51" 
2V2 21121tIG Lima 

.4 . Wo,:onill 111;49.1.31

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• 

O'N 

DaYiPOPolis 
E STALK) OS) P.ã2Lt tiA.A111-11.14,0 

1:14EFL1ITtliriall MLI 1.4 K... 14 11A.11 1.)AVINC)P.COL IS 
O 1 _8,1 5-.215.9J0001 tira 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBRA: Recuperação de urna ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 
LOCAL: Ponte 1 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Agua Viva 
MUNICiP10: Davinepolls hIA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS.SERVICOS UNO CALCULO TOTAL 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 
1.1 Placa indicativa de obra rn' PLACA. 1.50 m X 2.00 rn = 3.00 m2 3,00 
1.2 Administração local de obra mês 1,5 mês de obra 1,50 
1.3 Instalação do Canteiro- Barracão da obra m Barracão: 2,50 x 2,50 = 6,25 m2 6,25 

1.4 Desmonte de ponte pré-existente m Ponte existente: 9,00 m X50,00% ponte = 4 50 m 4,50 

1.5 Roçagam de 10 m picada lado e limpeza do canal m' 9.00 m x 20,00 m 180,00 
2.0 FUNDAÇÕES e ESTRUTURAS 

2.1 
Concreto - para saias de proteção, fck=25 Mpa , incluindo 
preparo, lançamento com baldes, adensamento e cura. 
Inclusive transporte 

m" 
Fundação, 2 bases a recuperar x 1.00 x 1,00 x 0,80 

Salas, 2,00 m x 0,20 m x 2,00 m x 4 saias 
4,80 

2.2 Lançamento de concreto com baldes. adensamento e cura m' 
Fundação: 2 bases a recuperar x 1,00 x 1,00 x 0,80 

Saias: 2,00 m x 0,20 m x 2,00 m x 4 saias 
4,80 

2.3 Aço CA-50 usado em estrutura de concreto kg 4,80 m3 de concreto X80 kg/m3 384,00 
2.4 Forma tábua para concreto em estruturas m2 4,80 m5 estruturas X 6 m2/m3 28,80 
2.5 Aterro apiloado sobre contenção de ponte m' 2,00 m x 200 m x 1,00 m x 4 saias 16,00 
.0 ESTRUTURA De MADEIRA E ACESSÓRIOS 

3.1 
Fornecimento, transporte e instalação de estaca em madeira 
(0,30 x 0,30). tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

mx 1 base x 0,30 m x 0,30 m x 2,00 m de profundidade O 18 

3.2 
Fornecimento, transporte e instalação de pilar em madeira 
(0,20 x 0,25), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente. 
inclusive pregos. parafusos e pintura imunizante 

rn" 3 pilares x 0.20 x 0,25 x 2,50 m de altura O :',..e.,

3.1 
Fornecimento, transporte e instalação de longarina em 
madeira (0,30x0.20), tipo maçaranduba, angelim ou 
equivalente inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

mx 2 longarinas x 0,30 x 0,20 x 5,00 O 80 

3.2 
Fornecimento, transporte e instalação de balancins 
(0,30x0,20). tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m' 2 balancins x 0,30 x 0,20 x 1,00 0,12 

3.3 
Fomecimento, transporte e instalação de transversinas 
(0,30x0,20), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m' 2 transversinas x 0.30 x 0,20 x 1,00 0,12 

3.4 
Fornecimento, transporte e instalação de passa rodas 
(0,05x0,40), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos. Parafusos e pintura imunizante 

m' 0,05 m x 0,40 m x 9,00 m O 18 

3.5 
Fornecimento, transporte e instalação de guarde rodas 
(0,10x0,10). tipo maçaranduba, angelim ou equivalente. 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

ma 0,10 x 0,10 x 9,00 m 0,09 

3_6 
Fornecimento, transporte e instalação de ccotreventemento 
(0,10)(0,03), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m' 0,10 x 0,03 x 9,00 m 0,03 

3.7 
Fornecimento, transporte e instalação de tabuado 
(0,30x0,05). tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m" 4.00 m x 9,00 m x 0,05 m 1,80 

3.8 
Fornecimento, transporte e instalação de guarda corpo, tipo 
maçaranduba, angelim ou equivalente, inclusive pregos, 
parafusos e pintura imunizante 

m 
9, 00 m x 0,10 x 0,30 x 2 lados r 5 pilaretes x 0.10 x 0,10 

x 1,00 x 2 lados
0,64 

, 4.0 PAVIMENTAÇÃO 
4.1 Aterro apiloado sobre cabeça de ponte rr1' 5,90 m x 2,00 m x 0,20 m x 2 lados 4,80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

E STALLNJ. 113I) 6A.N1f1.0.4.." 
LIRA Nela N I PAJ ()11 I JAMIIINIC,~ ÉS 

1.1111..J.: 01 016_209,0001-00 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 

LOCAL: Ponte 1 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 

MUNICiP10: Davinápolls - MA 

irai DESCRICÃOOOSSERVICOS UNO •,:.-ALCULO TOTAL 

4.2 Proteção de ponte em piso de concreto, para acesso rir' 
6,00 m de largura X 2,00 m de comprimento X 0,20 m de 

espessura X 2 lados 
4,80 

4.3 Lançamento de concreto corn baldes, adensamento e cura rri' 
6.00 m de largura X 2 00 m de comprimento X 0,20 171 de 

espessura X 2 lados 
4,80 

44 Aço CA-50 usado em estrutura de concreto kg 480 m3 de concreto X 50 ko/rn3 240.00 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1 
Fornecimento e instalação de placa de advertencia e 

sinalização - ponte 
und 2 placas de sinalização 2,00 

52 Pintura para proteção de madeiras m2 9.00 m x 4.00 m x 1,10 x 2 lados 79,20 

5.3 Limpeza final de ponte m 23,00 rode ponte 9.00 

VALOR TOTAL 

•;13.41 aivaihe Unia 
acenei.) Ciett I 

;3‘èfi{ittAr3t, J449417 , 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Davirippolis 
STA.00 00 MARANHAO 

PREFEITURA MU N IC IPAL DE DAVIN POLIS 
C NIPJ: 01.E.16.26900001-40 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 

LOCAL: Ponte ida Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 

MUNICiP10: DavInópolls - MA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DOS SERVIÇOS PESO % 

SERVIÇOS A EXECUTAR 

mEs -1 MÉS - 2 

SIMPL.% ACUM. % SIMPL.% ACUM. % 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS R$ 25.190,56 27,62% 100,00% 100,00% 100,00% 

2.0 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS R$ 18.554,96 20,34% 100,00% 100,00% 100,00% 
3.0 ESTRUTURA DE MADEIRA E ACESSÓRIOS RS 35.216,84 38,61% 75,00% 75,00% 25,00% 100,00% 
4.0 PAVIMENTAÇÃO RS 8.889,96 9,75% 0,00% 100,00% 100,00% 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES RS 3.358,50 3,68% 0,00% 100,00% 100,00% 

TOTAL R$ 91.210,81 100,0% 
76,92% 23,08%

R$ 70.158,15 R$ 21.052,67 

TOTAL ACUMULADO RS 70.15815 RS 91.210,81 

áavi e,s arvalho Lira 
5 E tworroiro 

Orp, Natneem 5 5 s74511.4 5 

FLÁVIO ALVES CARVALHO UMA 
ENGENHEIRO CIVIL 

Prefeitura Municipal de Davinopolis — MA 1 CNF 11.616.269/0001-60 
Rua 5, n° SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dyinéspolis 
F STADO rva HAO 

PINI F-1-11 11RA MUNICIP DE DAVIIMO 
CP1P.J 01 .61(1. 1 -60 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 

LOCAL: Ponte]. da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 

MUNICÍPIO: Davinápolis - MA 

1.2 CP01 Administração local de obra Und: ria 
REF CÓDIGO Mão de obra Unidade Coeficiente K Valor unitário Encargos Total Parcial 

SINAPI 90778 Engenheiro Civil P:cno IP ries 30,000 1 110,66 110.80 RS 3.319,80 

SINAPI 93572 Encarregado geral c e. obra m és 1,000 1 4.773.36 icei:Ice 4773,36 R$ 4.773,36 

Total Mão de obra R$ 8.093,16 

Total R$ 13.093,16 

1.5 CP02 Desmonte de ponte pre-exi stente Und: ir 
REF CÓDIGO Equipamento Unidade Coeficiente iiiii P rod tição 1 x, 1mp rodução VI. Produção VI. Im produção Parcial 

SICRO E9687 
Caminhão Carmceria : Mercedes Benz : I. 

1620/51 - c/ guirdacto 6 t x rn (1.50kiat) 
H 0,519 1 O 144,7094 56,615 5$ 75,12 

SICRO E9585 
Máquina Manual Stibl , - reato serra no 8 

(4kw) 
H 1,500 I O 30,3213 25,1398 5$ 45,48 

Total Equipa eretos R$ 120,60 

REF CÓDIGO Mão de obra Ur idade Coeficiente E Valor tiritá-rio Encargos Total Parcial 
SINAPI 88262 Carpinteiro II 1,000 1 22,17 Incluído 22,17 RI 22,17 
SINAPI 88239 Servente H 2,000 1 17,39 Incluído 17,94 R$ 35,88 
SINAPI 88281 Motorista de caminhão VI 2,000 1 25,31 Incluído 18,94 R$ 37,88 

Total Mão de obra R$ 95,93 

Total RS 216,54 

3.1 CP03 Fornecimento, transporte e instalação de peça de madeira, tipo maçaranduha, angelim ou equivalente Und: m3 
REF CÓDIGO Écuipamerto Urridacue Coefcrcrte Ou P -o viçáo mprod -ção VI. P oduç o fl Improdução Parcial 

SICRO 10508 
Canal,' hao Carrocena : Mercedes Benz : 
ATEGO 1418/42 fixa 9 t 

11 0,132 1 O 177,0891 67,8615 5$ 23,30 

SICRO E9117 
Carregadeira de Pneus : Ca erpillar : 924H 
1,80 na' 

H 0,500 1,5 0 285,2668 112,2189 5$ 142,63 

SICRO E9502 
Bate-Estacas Maga m IM 450 PM/E de 
gravidae e para 3.500 a 4000 kg 

H 0,500 1 O 218,6266 98,594 5$ 109,31 

Total Equipametcs R$ 275,24 

REF CÓDIGO Materiais e At' ' ades Auxiliares Ur idade Coeficiente II Valor unitário Total Parcial 

SINAPI 20204 
Madeira lei nativa / mexi' al serrada 
aparelhada 

5066,086957 RS 5572,70 

SICRO M1078 Parafuso 1/2 5 COM porca unI 128,215 1 3,1 4,1 R$ 525,70 
SICRO M1205 Pregos de ferro 11e30 kg 1,830 1 IS 0223 15,0223 R$ 27,49 

SINAPI 102234 
Pintura imunizante para madeira. duas 
demãos 

70,14 22,14 5$ 80,36 

Total Mão de obra R$ 6200,24 

REF CÓDIGO Mão de obra Lir caer Orceficrerte O Valor unitário Enrarpos Total Parcial 
SINAPI 88262 Carpinteiro Ri 4,000 1 22.17 Incluleo 22,17 R$ 88,68 
SINAPI 88239 Servente H 11,000 1 17.39 Incluído 17.39 R$ 191,29 
SINAPI 88230 Ajudante ce carpinteiro 11 9,000 1 17,54 lecluree 17,04 R$ 161,46 

Total Mão de obra R$ 441,43 

Total R$ 6.922,91 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ayinópolis 
E STADO 00 MARANHAO 

PR E FEDI RA. PAU 14 ICIPAI DE DAV eiwcpPl-11 IS 
NPJ 01.616.26 SPW0001 -60 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 

LOCAL Ponte 1 da Estrada que liga a Sede ao Povoado/54ga Viva 

MUNICÍPIO: Davinópolis- MA 

3,2 CP04 Fornecimento, transporte e instalação de pe a de madeira, tipo m çaranduba, ngelim ou equivalente, Undi m3 

REE O EquipamePto Unidade Coeficiente %Produção %InnprOduçâo VI. Produção VI.Impredução Parcial 

SICRO E9508 
Caminhão Carroceria i Mercedes Benz : 

ATEGO 1418/42 - fixa 9 t 
H 0,132 1 O 177,0891 67,8615 RS 23,30 

SICRO F9117 
Carregada; -a de Pneus : Cateni rl lar : 924H - 

1,80 rn5
H 0,500 1,5 O 285,2668 112,2189 RS 142,63 

Total Equipametos R$ 165,93 

REI Opiao MatarlaiteAteijdadenAsaulrargs Unidade Coefidente K r3Wdedrío Total Pardal 

SINAPI 20204 
Madeira lei nativa / regional serrada 
aparelhada 

im5 1.100 n 5066,066957 3066,086957 RS 5.572,70 

SICRO M1078 Parafuso 1/2" x 5" com porca und 128,219 1 4,1 4,1 RS 525.70 

SICRO M1205 Pregos de ferro 18/30 kg 1,830 a 15,0223 15,0223 RS 27,49 

SINAPI 102234 
Pintura irnunizante para rnadera, duos 

demãos 
3,629 1 22,14 22,14 RS 80,36 

Total NES o de obra ES 6.206,24 

REI CÓDIGO Mo cie obra i Unidade Coeficiente K Valor unitário Encargos Total Parcial 

SINAPI 88262 Carpinteiro H 4,000 1 22,17 Inch..o cio 22,17 R$ 88,68 

SINAPI 88219 Servente H 11,000 1 17,39 bdrida 17,19 R$ 191,29 

SICRO 88239 Ajudante de carpinteiro H 9,000 1 17,94 Incluído 17,94 RS 161,46 

Total Mão de obra R$ 441,43 

701:111 1 IRS, 44 14/0-

o •z • 
s o *o 

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 

ENGENHEIRO CIVIL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DaVklópolis 
ESTADO DO MARANHAO 

E FERI/ R.A MILI PDC IPAL DE OAViPLIS 
C.NIPJ: 01.6161-259i0001-60 

BDI 
OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 

LOCAL: Ponte 1 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 

MUNICÍPIO: Davinápolis MA 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas Adotadas 

-34 MÍNIMO MÁXIMO MÉDIO 

Taxa de seguros + Garantia r ' 0,80 1,00 0,80 0,95 

Risco 0,97 1,27 1,27 1,17 

Despesas Financeiras 0,59 1,39 1,23 1,20 

Administração Central 3,00 5,50 4,00 4,50 

Lucro 6,16 8,96 7,40 7,45 

Tributos (soma dos bens abaixo) 7,25 7,25 7,25 7,25 

COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00 

CPRB 2,00 2,00 2,00 2,00 

PIS 0,65 0,65 0,65 0,65 
I**1 (***) ISS 1,60 1,60 1,60 1,60 

TOTAL 20,34 25,00 22,12 25,00 
Fonte da composição, vaio,es oereterênc,a e forrnu,Co BUI: Acórdão 325/2001 TCU Plenário 

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo.

BDI = 

- I 

(1- i -- AC 1100X1+ DF f100X1+ RI100X1+ L 1100) 
1 x100 

._ 
1- ( ) 

100 i 

Onde: 

AC =taxa de rateio da Administração Central; 

DF = taxa das despesas financeiras; 

R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

I = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 

Observaybes: 

- Pode haver garantia desde que previsto no Edital ca Licitação e no Contrato de Execuçào. 

(. ) - A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 32% do valor dos serviços. 

(**) -Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

á-áv 4!ves arvalto Lirfl 
E ryei metro CIVO 

árrvsirrcr A i? 
FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 

ENGENHEIRO CIVIL 

E-mail: cpldavinopolis2021 gmail.com 1 Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 

Página 52 de 137 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Davinópolis 
ESTADO DO IVIAT2ANHAO 

P14EF DURA Koll11141CIPAL COE Cl AVINOPOL IS 
CriPJ: 01.616.269,0901 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 

LOCAL: Ponte 1 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 

MUNICÍPIO: Davinápolis - MA 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

DESCRIMINAÇÃO 
HORISTA MENSAUSTA 

GRUPO A 

A-1 - INSS 0,00 0,00 

A-2 - SESI 1,50 1,50 

A-3 - SENAI 1,00 1,00 

A-4 - INCRA 0,20 0,20 

A-5 - SEBRAE 0,60 0,60 

A-6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A-7- SEG. ACID. TRABALHO 3,00 3,00 

A-8 - F.G.T.S. 8,00 8,00 

A-9 -SECONCI 1,00 0,00 

A - TOTAL DOS ENCARGOS soaAs BÁSICOS 1780 16,80 

GRUPO B 

B-1 - REPOUSO SEM. REMUNERADO 17,87 0,00 

8-2 - FERIADOS 3,95 0,00 

13-3 - AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,89 0,69 

8-4 - 13" SALÁRIO 10,73 8,33 
13-5 - LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
B-6 - FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 
8-7 - DIAS DE CHUVA 1,46 0,00 
8-8 - AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,09 
13-9 - FÉRIAS GOZADAS 7,42 7,13 
8-10 - SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02 
B - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 43,25 16,88 

GRUPO C 

C-1 - AVISO PREVIO INDENIZADO 4,72 4,70 
C-2 - AVISO PREVIO TRABALHADO 0,11 0,25 
C-3 - FÉRIAS INDENIZADAS 5,83 3,69 
C-4 - DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,98 4,00 
C-5 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,40 0,40 

C- TOTAL DE ENCCARGPS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 15,04 

GRUPO D 

0-1 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPOB 7,70 2,84 
0-2 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E 

0,40 REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO 
0,42 

-TOTAL DE Roniaotalms DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 8,10 3,26 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Pg$, vinopolis 
5" 1 .6.L10 L1110 AFt AN H *Lr 

PIRE FIE i I LP RA PAU N MC IIAI EE DAV iNC iP.CPL IS 
C hIPJ : 01.616.269~01 60 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 

LOCAL: Ponte 1 da Estrada que iiga a Sede ao Povoado Água Viva 

MUNICÍPIO: Davinópolis - MA 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO E 
E 
E - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 

TOTAL GERAL (%) 

Flávi !yes arvatP0 Uma 
1.0genheire 

NácIür1;41 111 .4.94.117

FLÁVIO ALVES CARVALHO UMA 

ENGENHEIRO CIVIL 

0,00 
0,00 0,00 

8449 49,98 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

OviOpolis 

Xlemttii:t 

F STA.1110. U4D MARANI-11A+0 
PÍ1 E ILTÍURA Mli N M IPAL USE DAVINC}PCit IS 

NIE5J: 01.416.289.'0001 -60 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 

LOCAL: Ponte 1 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 

MUNICÍPIO: Davinápolis - MA 

CURVA ABC -ANALISE PE PAREM. 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND PREÇO TOTAL PERC. % ACUM. % CLASSE 

3.9 
Fornecimento, transporte e insWação de tabuado 
(0,30x0,05), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

rri, r 330,6C 16,81% 16,81% A 

1.2 Administração local de obra mês nittirã: 16,64% 33,44% A 

1 3 Instalação do Canteiro - Barracão da obra riV EM :::3 7.106.48 7.79% 41,24% A 

24 Forma tábua para concreto era estruturas m2 6.537,96 7,17% 48,40% A 

2.3 Aço CA-50 usado em estrutura de concreto kg fiMr=l 6.37920 6,99% 55,40% A 

3.10 
Fornecimento, transporte e instalação de guarda corpo;
tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, inclusive 
pregos, parafusos e pintura imunizante 

m 5.450.88 5.98% 61.37% 

3.3 

Fornecimento, transporte e instalação de longarina em 
madeira (0,30x0,20), tipo maçaranduba, angelim ou 
equivalente, inclusive pregos; parafusos e pintura 
imunizante 

m 5.11020 5,60% 66,98% A 

4.4 Aço CA-50 usado em estrutura de concreto kg W:i 3.987,00 4,37% 71,35% A 

3.2 

Fornecimento, transporte e instalação de pilar em 
madeira (0,20 x 0,25), tipo maçaranduba, angelim ou 
equivalente, inclusive pregos, parafusos e pintura 
imunizante 

m" 3.193,87 3,50% 74,85% A 

4.2 Proteção de ponte em piso de concreto; para acesso m' 3.044,16 3.34% 78,19% A 
2.1 Concreto - para saias de proteção, fck=25 Mpa m' IEZ1 2.801,52 3,07% 81.26% 8 
5.2 Pintura para proteção de madeiras m2 10 2.191,86 2,40% 83;66% E 

3.1 

Fornecimento, transporte e instalação de estaca em 
madeira (0,30 x 0,30), tipo maçaranduba; angelim ou 
equivalente, inclusive pregos, parafusos e pintura 
imunizante 

m' 1.557.66 1,71% 85,37% 

3.6 
Fornecimento, transporte e instalação de passa rodas 
(0,05x0,40), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m" 1_533,06 1 68% 87.05% 

2.2 
Lançamento de concreto com baldes, adensamento e 
cura 

m' 1.439,88 1,58% 88,63% 

4.3 
Lançamento de concreto com baldes adensamento e 
cura m" 1.439,88 158% 90,21% O 

2.5 Aterro apiloado sobre contenção de ponte m C 1.396,40 1,53% 91,74% B 
1.1 Placa indicativa de obra mi 1.307,96 1,43% 93,17% B 
1.4 Desmonte de ponte pré-existente m 1.133,44 1,24% 94,41% e 

5.1 
Fornecimento e instalação de placa de advertência e 
sinalização - ponte 

und 1.122,65 123% 95,65% El 

3.4 
Fornecimento, transporte e instalação de balancins 
(0,30x0,20), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m' 1.022,04 1,12% 96,77% C 

3.5 
Fornecimento, transporte e instalação de transversinas 
(0,30x0,20), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos; parafusos e pintura imunizante 

m--, 1.022,04 1,12% 97,89% 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

111,14, P °  S

E STADD NIAn &NI IACI 
PIREIFIEITURA MUNICIPAL V3E DAV &Nu:~ IS 

C NIIPJ: 01.616.269,0601 60 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 
LOCAL: Ponte 1 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 
MUNICÍPIO: Davinópolis - MA 

CURVA ABC - ANALISE DE PARETO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND PREÇO TOTAL PERC. %, ACUM, % CLASSE 

3.7 
Fornecimento, transporte e instalação de guarda rodas 
(0,10x0,10), tipo maçaranduba, angelirn ou equivalente, 
Inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

Fr 766.53 0,84% 98,73% 

1.5 Roçagam de 10 mi pi cada lado e limpeza do canal rri' 46800 0,51% 99,24% 
4.1 Aterro apiload o sobre cabeça de ponte fr.' 41832 0,46% 99,70% 

3.8 

Fornecimento, transporte e instalação de 
contraventamento (O ,10x0 03), tipo maçaranduba, 
angelim ou equivalente, inclusive pregos, parafusos e 
pintura imunizante 

 229 96 025% 99,95% 

5.3 Limpeza final de ponte m 43 99 0,05% 1 00 ,00% 

16.00(2,60 

16.000,00 

14.030.00 

12,000,00 

10.000,00 

8.0001X) 

6.000,00 

4.0110,00 

31)00,00 

2.4 $,10 -4 42 5.1 3.1 
2,3 3.3 32 22 1.1 

Oávi Ives alva° Urna 
“Itelerlheiro Lnifl 

RN..v,.4J(,u1M11173.154.1417

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dav" 
T.0 

olis 
~indo ne. 

E STADO DO MARANHAO 
PR E FEITO RA MU N IC IPAL DE DAV INCIPOL IS 

C NPJ O1. 1 0.2 013/000 1 430 

PROJETO BÁSICO 
REFORMA DA PONTE 2 DA ESTRADA QUE LIGA A SEDE MUNICÍPIO 

DE DAVINOPOLIS — MA AO POVOADO ÁGUA VIVA 

F v ' 1vi arva1ho lima 
f ti e ("Ire eiVil 

1 3 4944t1 

Flávio Alves Carvalho Lima 
Engenheiro Civil 
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31311k 10.0~1 
DaVinópolis 

E STADE) Do IFAARANHAO 
L- FE FT 10 RA MIJNK,IPAL DE DAV INDPOL IS 

01.515-2C9/0001-00 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - CONSTRUÇÃO E 
REFORMA DE PONTE EM MADEIRA 

1. CARACTERíST ICAS DA CONSTRUÇÃO 

Ponte em madeira de lei; em pau d'arco, sucupira ou jatobá. Isenta de nós, brancos, 
brocas, casca ou qualquer outro defeito que comprometa a segurança e a 
estabilidade da estrutura. Com plataforma de 5m, seguindo especificação abaixo. 
*Obstáculos: Corpo d'água em geral (rios, igarapés, riachos e etc.) 
* Extensão: De acordo com o projeto 
* Largura projetada: 5,00 m 
" Números de pilares por linhas: 4 und. 
* Longarinas: 4 ou 6 unidades (dependendo do vão livre) 
" Fundação: Com estacas de madeira e bloco de concreto ciclópico. 
* Espaçamento das linhas dos pilares: Consultar as plantas do projeto 

2. LINHA DE MONTAGEM 

A ponte deverá pc 
variável de acordo 
nas plantas, tendo 
pilares centrais, ve 
Os vãos terão es 
máximo de 6,00m 

3. FUNDAÇÃO 

Estacas em made 
m e penetração at 
todas as linhas de 
0,80 x 5,50 m, ver 

4. PILARES 

Em madeira com 
conforme demons 

5. LONGA RI NAS 

Deverá apresenta 
planta, seguindo a 

6. BALAN CINS I 

Os balancins li, c 
deverão possuir c 

E-mail: cpldavin 

issuir 04 (quatro) pilares por Tinha, e com comprimento (altura) 
com as características da topografia do terreno, ver os detalhes 
espaçamento de 1,45 entre os pilares extremos e 1,85 entre os 
1- planta da seção transversal. 
)açarnento lateral em função do vão da ponte, sendo o valor 
por tramo, os valores estão definidos em planta do projeto. 

ira com profundidade mínima de 3m, com seção de 0,20 x 0,25 
á o ponto de nega com uso de Bate-Estaca. Será executado em 
pilares um bloco em concreto 25Mpa com dimensões de 0,80 x 
projeto arquitetõnico. 

comprimento (altura) variável, com seção de 0,20 x 0,25m, 
rativo em planta. 

r seu comprimento de acordo com os vãos estabelecidos em 
s dimensões de 20 x 30cm de acordo com projeto. 

II 

)locados sobre os pilares da linha de frente (pilares extremos), 
)mprimentos de 1,50m e seções de 0,20 x 0,30m atrelados com 
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parafusos de 3/4" de diâmetro e comprimento de 0,70 conforme demonstrativo em 
planta. 
Os balancins I, montados na parte inferior dos pilares centrais com 2,20m de 
comprimento, atados com parafusos de 3/4" de diâmetro e comprimento 0,70, com 
seção transversal de 0,20x0,30nn para este balancim. 

7. TRANSVERSINA I, II 

A Transversina I, montada na parte superior dos pilares servindo de apoio para os 
balancins, possuindo comprimento de 5,50m com seção de 0,20 x 0,30m conforme 
detalhe em planta. 
A Transversina II, montada na parte intermediária dos pilares centrais em fileira 
dupla ou par exercendo a função de contravento, e em fileira única nos pilares de 
cabeceira, tendo como dimensão 0,15 x 0,08m e comprimento de 5,50m, fixados 
com parafusos 0,70m de comprimento e 3/4" de diâmetro, conforme demonstrativo 
em planta. 

8. PARAF USOS e 

Parafuso I em aço 
ligação entre as Ir 
pilares 
Parafuso III em açc 
dos pontaletes do r 
Pregos com bitola 
e no guarda corpo 
Os parafusos dei 
demonstrativo em' 

9. GUIAS 

Peças em 
colocadas 
Conforme 

PREGOS 

com 0,70 m de comprimento e 3/4" de diâmetro, estes farão a 
)nqarinas e balancins, transversinas e pilares e contensão e 

com 0,30 m de comprimento e 1/2" de diâmetro, farão a fixação 
juarda corpo e as longarinas. 
?.1/2"x10 em aço, serão utilizados na confecção das alas laterais 
para fixar o corrimão e proteção lateral do guarda-corpo. 
terão está acompanhados de arruelas e porcas conforme 
planta. 

madein 
nas lat 

detalhe r 

10. TABUADO 

Peça uniforme em 
0,08 m colocadas 
tablado. Conforme 

11. PONTAS DE A 

a com o comprimento da ponte e seções de 0,10 x 0,10 m 
erais sobre o tablado com função de proteção ao tráfego. 
ia seção transversal do projeto da ponte. 

madeira de lei com comprimento de 5,00m de seções de 0,25 x 
no sentido perpendicular do eixo da ponte para formação do 
demonstrativo em planta. 

LAS 

Poderá ser composta com tábuas ou touro em madeira de lei: MASSARANDUBA 
e/ou SAPUCAIA, com comprimento de 3m, largura de 25cm e espessura de 
0,05m, agrupadas umas sobre as outras atreladas aos pilares da linha de frente 
através de pregos 5 x 8" x 15cm. 
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3311k lonales 
1110 

12. PASSA-RODA 

olis 
ESTADO DEI MARANHAO ,

PR E F E fl U RA MU N K IPAL EIE DAV INEIPOL IS 
C NPJ 01. 15.2£19-40-001 -80 

Em tábuas formando uma largura de 0,80 m e espessura de 0,05m, com 
espaçamento entre eles de 1,00 m. Estes serão fixados por meio de parafusos e 
pregos. 
Tem coma objetivo produzir uma superfície de rolamento dotado de suporte e 
coesão para proporcionar tráfego em condições de rapidez e conforto que atenda 
a passagem de veículos de passeio e caminhões. 

13. ATERRO DAS C ABECEIRAS DA PONTE 

A escavação, carga e transporte de material de jazida para aterro será colocada 
nas cabeceiras da ponte, por caminhão basculante obedecendo à altura de 
acordo com projeto. A connpactação deverá ser feita em camadas máximas de 
30cm através de soquete vibratório (tipo sapo). 

14. RECON FORMA 
Será executada a re 
motoniveladora, com 
sua extensão. 

15. CONT ENÇÃO E 

-;ÃO DA PLATAFORMA 
onformação da plataforma nas cabeceiras da ponte com a 
uma largura de 5,00m na sua secção transversal em toda 

M MADEIRA DE LEI 

Será executada a contenção em madeira de lei na espessura de 0,05m, e largura 
mínima de 20cm, fixada com parafusos aos pilares de cabeceira de acordo com o 
projeto arquitetõnico 

16. GUAR DA-CORPO 

Será executado em madeira de lei fixada com parafusos com dimensões 
especificadas no projeto arquitetõnico, sendo que o corrimão e a proteção do 
guarda corpo, serão fixadas com pregos 2.1/2x1Ocnn, e as colunas serão atreladas 
as longarinas com um par de parafusos W x 30cm, ver projeto. 

E-mail: coldavmop 

li 
rvalho Urna 

'irtiefro vA 

Flávio Alves Carvalho Lima 
Engenheiro Civil 
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PLANTAS 
MA DA PONTE 2 DA ESTRADA QUE LIGA A SEDE MUNICIPIO 

DE DAVINÓPOLIS - MA AO POVOADO ÁGUA VIVA 
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LOCALIZAÇÃO DA PONTE 

I', f adv- '' ; P.tr)e r ',.. . 

"T',' -i 

COORDENADAS 53358.6S 4r21 '18.1°W 

Da.Vinópolis ----à';:'.---rVgrvi5—",:zo:,"—',^Y.2.--".• 

PREFEITURA MUNICIPAL JE DAVINPULIS 
2-:Nti. ri:AM ALITs enliu3fonmA 

it: SiTO P2t{t:ICniaí: 1113494417 
Jane: (99) 98426-/ 642 

REFORMA DE PONTES DE MADEIRA 
PROJETO 

LOCAL I ZA .3.A0 

COMPRIMENTO DA PONTE 
scio. 

'R 4NCHA 
01,04 

PROPRIETARIO RESP TÉNCICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
ENDEREÇO 

ESTRADA CUE DA ACESSO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
DAVINOPOLIS AO POVOADO ÁGUA VIVA FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 

PROJETISTA 
FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 

DESENHISTA 
FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 

DATA 
SETEMBRO/2023 

ESCALA 
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ESCALA — 1:100 

; A 
01 

DET 01 

Vát, 

, Th 

L (VARIÁVEL) 
B 

LED1:•-. 

01- Guerde-ecrpo (ver det X) • 
Ot - Guetrele-rade 10210ent 
0E- Pense-rode evecee 
04- Tabuado e-11.01Sees 
05- Isengertne 20x90eln 
04- Trena-sendas 1 .20-410er-
07- Pilar 20125cat 
06- Transversa. lO 15x2dern 
06- Estare at/s26cre 
10-- Balançam 0 00x110em 
11- Belestretà I 201.14ern 

,--.0.84010 

f 41111RA MUNICIPAt EE. MIN, PfiuS 
2,4 7-2:.1, 7,1.1CriS rt 

mr.ti 

REFORMA DE PONTES DE MADEIRA 

ÇÃOLONNTJOINAL •E, PADRÃO 

e 
E,URA IP PM/ POLI 

UE . anue DA SEDE DO HUMiPIC DE 
POVOI., PUI.OsViVA 

COOPR1149,0 DA Por 

TZW1C0. 

02/04 

19..10•1.1.1.11.1.* 

Prefeitura Municipal de Davinopolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinepolis, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmail.com 1 Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 

Página 67 de 137 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

'SEÇÃO 
ESCALA 

r _ 

TRANSVERSAL - PILARES INTERMEDIÁRIOS 

— 1:50 

/----, 
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041
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• 1 

... 1.45 
1N8,4ss(&) , 

\\CQIIÉCLEVÉ.Qtaenin 

g 
E 
> 

00077000 5‘ 

5.50 

filaca....ern.....cancrE.to 
Iciclópico 

.-

f---, 

QUADRO DE POMES 

AVO I 040 SOO 140 I — 240 2,0 

I MO i ASO 

InT..,, ,.,a..,,,!_,,
a 10 1.00 

kao 
2.03

1.4,24,,fzim

I 
me) 1 400 

0400 1 040 

__,.. 24.3 
407 

470 

MO 

400 

MIO 

MO 

00) i 2.0 

too I 409 

.., E VII 1 .11......4“.4, 

PaVirOPONS ' ''' ̀ ''"- ',;',.:4ir.t x•',.,::nr='"" ' 

PR ã ti ÍLIRIÀ MLNICPAL DE OMINEM:lio 
174 y-L4.110 ALIES eltr(VAolo Lixa 

R2É4 LSI TO Nadantif: J7134944! 7 
:Rim: (,,) Q R.4,2Ó -1632 

REFORMA DE PONTES DE MADEIRA 
PROJETO: 

SEÇÃO TRANSVERAL DE PONTES PADRÃO 

COMPRiMENTO DA PONTE: 
9,00 M 

PRANCHA: 
02/04 

PROPRIETÁRIO: RESP TENCICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
ENDEREÇO: 

ESTRADA QUE DÁ ACESSO DA SEDE DO MUNICIPIO DE 
DAVINÓPOLIS AO POVOADO ÁGUA VIVA FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 

PROJETISTA: 
FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 

DESENHISTA: 
FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 

DATA: 
SETEMBRO/2023 

ESCALA: 
- 
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TRANSVERSAL 
1.50 

- PILARES DE CABECEIRA 

--= 

,..... 
.._.,"8

a r' 

I 
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• / . 

d 1 45 1.85 1.45 
- 411 
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; 

e to C 

\i81000 
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ern sppc reto c i c _oco i 

j 

DET. 
ESCALA 

02- PARA 
- 1:50 

VÃOS MAIORES QUE 4,00m 
5.00 

__ 
/.., ~RDA—CORPO 

/ 

--

• . 
r LONCARIM4 SOARES 

I 

i 
-c- SIMPLES 

I 
, „„..., 

P. 
,-

co 

t  FA. E -102. „ramo 
....... 

OBSERVAÇÃO: PARA VÃO MAIORES 
FORMANDO-SE UM PAR 

I .

LONGAMNA 

QUE 4.00m OS BALANCINS CENTRAIS SERÃO SUBSTITU iDOS 
DE LONGARINAS DUPLAS UMA SOBRE A OUTRA DE ACORDO 

POR LONGAR NAS DE 20X30cm, 
COMO DET. 02 

. . 
POVOO OliS ''" '''''' ',. , 

. 
-i".:',:. :,r..;:t,n:":.;,' "''''-' -'' 

PREFE, li RA MUNICIPAL 
;. 74070 
:kegí-tro 

AnYs 
nacionaL 

fortÊ:199)9842f,-163,2 

DE DAVINOPOLIS 
c:ui/maio umA 

In3494417 

REFORMA DE PONTES DE MADEIRA 
PROJETO: 

SEÇÃO TRANSVERAL DE PONTES PADRÃO 

COMPRIMENTO DA PONTE: 

9,00 M 

PRANCHA: 

02/04 

PROPRIETÁRIO: RESP. TENCICO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
ENDEREÇO, 

ESTRADA QUE DÁ ACESSO DA SEDE 
DAVINOPOLIS AO POVOADO ÁGUA 

DO MUNICIPIO DE 
VIVA FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 

PROJETISTA: 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 

DESENHISTA: 

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 

DATA: 

SETEMBRO/2023 

ESCALA: 
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PLANILHAS 
REFORMA DA PONTE 2 DA ESTRADA QUE LIGA A SEDE MUNICÍPIO 

DE DAVINOPOLIS -- MA AO POVOADO ÁGUA VIVA 
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‘ ,/-11.Ç') P°1iS 

r"tif I IZA MU N I 
C Pará 01.3 16.2116 

r 5 1- A.D IXO e 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇO 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 
LOCAL: Porte 2 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 
MUNICÍPIO: Davinépolis - MA 
REFERENCIA ORÇANENTARIA: SINAPI 07/2023 DESONERADO, SICRO 04/2023 DESONERADO, SEINFRA VERSÃO 027.1 
BDI: 25,00% 

xvw.toPoil IS 
1 .450 

ITEM REF DOO DESCRIÇADD ERVIDOS :D. DUANT, Urdi, UNIT. COMEDI TOTAL 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS R$ 25.190,56 
1.1 SEINFRA1 C4541 Placa indicativa de obra m' 3,00 R$ 348,79 R$ 435.99 RS 1.307,96 
1.2 Composição 01 Administração local de obra més 1,50 R$ 8.093,16 R$ 10 116,45 R$ 15.17468 
1.3 SINAPI 1 93206 Instalasão do Canteiro - Barracão da obra m' 6.25 R$ 909,63 R$ 1.137,04 R$ 7.10648 
1.4 Composição 02 Desmonte de ponte pré-emstente m 4.50 R$ 216,53 R$ 251,88 R$ 1.133,44 
1.5 SINAPI 1 98524 R oçagem de 10 m picada lado e limpeza do canal m' 160,00 R$ 2,08 R$ 2.60 R$ 468,00 
2.0 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS R$ 15.696,20 
2.1 SINAPI 94955 Concreto - para satas de proteção, fck=25 Mpa m' 4.00 R$ 466.92 R$ 583.65 RS 2.334,60 

2.2 SINAPI 103670 Lançamento de concreto com baldes, adensamento couro m' 4,00 R$ 239,98 RS 299,98 R$ 1.199,90 

23 SINAPI 92793 Aço CA-50 usado em estrutura de concreto kg 320,00 R$ 13,29 RS 16.61 R$ 5.316,00 
2.4 SINAPI 92264 Forma tábua para concreto em estruturas m2 24,00 In 181.61 R$ 227,01 R$ 5.448,30 
25 SINAPI 94319 Aterro aplicado sobre contenção de ponte m' 16,00 R$ 69.82 RS 87,28 RS 1.396,40 
3.0 ESTRUTURA DE MADEIRA E ACESSÓRIOS RS 31.597,11 

3.1 Com posição 03 

Fornecimento, transporte e Instala ção de estaca em 
madeira (0,30 x 0,30). tipo maçaranduba, angekm ou 
equivalente, inclusive pregos, parafusos e pintura 
imunizante _ 

m' 0.18 R$ 6.922,91 R$ 8.653,84 RE 1.557.66 

32 Composição 04 
F omecimento, transporte e instalação de pilar em madeira 
10,20 0 0,25). tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m' 0.25 R$ 6.813.60 R$ 8.517,00 R$ 2.129,25 

3.3 Composição 04 

Fornecimento, transporte e instalação de longarba em 
madeira 10.3000,201, tipo maçaranduba. a ngelim ou 
equivalente inclusive pregos, parafusos e pintura 
Imunizante 

m' 0,30 R$ 6.813.60 R$ 8.517,00 R$ 2.555,10 

3.4 
l 

Composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de balancins 
0,3000,201. tipo maçaranduba, angelm ou equivalente. 
nclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m' 0.12 R$ 6.813,60 R$ 8.517,00 RS 1.022,04 

35 
, 

Composição 04 
• 

Fornecimento, transporte e instalação de transversinas 
(0,300120), tipo maçaranduba, angeim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m' 0.12 
. 

RE 6.813,60 R$ 8.517,00 R$ 1.022,04 

3.6 Composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de passa rodas 
(0,0500,40). tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m' 0.18 R$ 8.813.60 R$ 8317.00 R$ 1.533,06 

3.7 Composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de guarda rodas 
(0,10)(0,10). ripa macaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

nf 0,09 R$ 6.813,60 R$ 8.517,00 R$ 766,53 

3.8 Composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de contraventamento 
(0,10)(0,03). tipo maçaranduba, angelm ou equivalente. 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m' 0,03 R$ 6.813,60 R$ 8.517,00 R$ 229.96 

3.9 Composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de tabuado 
(0,3000.05), tipo maçaranduba, arigeen ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m' 1,80 R$ 6.813.60 R$ 8.517.00 R$ 15.530,60 

3.10 Composição 04 
Fomecirnento, transporte e instalação de guarda corpo. tipo 
maçaranduba, angelim ou equivalente, inclusive pregos, 
parafusos e pintura imunizante 

m' 0,64 R$ 6.813.60 R$ 8.517,00 R$ 5.450,88 

4.0 PAVINENTA00 RS 8.889,96 
4.1 SINAPI 94319 Aterro aplicado sobre cabeça de ponte rn- 4,80 R$ 69,82 R$ 87.28 RS 418,92 
42 SINAPI 94965 Proteção de ponte em OISO de concreto, para acesso m- 4.80 R$ 507,36 R$ 634,20 R$ 3.044,16 

4.3 SINAPI 103670 Lançamento de concreto com baldes, adensamento e cura m' 4.80 R$ 239,98 R$ 299,98 R$ 1.439,88 
4.4 SINAPI 92793 Aço CA-50 usado em estrutura de concreto kg 240,00 R$ 13,29 R$ 16,61 RS 3.987,00 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmail.com 1 Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 
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E ST 41.00 DO MARANHAO 
PREFEITURA MU NtC:PAL DE DAViPdOPOt. 5 

CNAJ, 12/1.915.2756/0001 -050 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 
LOCAL: Porte 2 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 
MUNICIPIO: Davinápolis - MA 
REFERENCIA ORÇAMENTÁRIA: SINAPI 07/2023 DESONERADO, SICRO 04/2023 DESONERADO, SEINFRA VERSÃO 027.1 
BOI: 25,00% 

C o 00S SERVIÇOS UNIS. MNIT. U3MODI TOTAL 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES RS 3.358,50 

51 SICRO 5213465 
Fornecimento e instalação de placa de advertência e 
sinalwaçáo - ponte 

und 200 R$ 449 06 R$ 561.33 RS 1 122,65 

5.2 SINAPI 102234 Pintura para proteção de madeiras rn2 79 20 R$ 22,14 R$ 27,69 R$ 2 191 86 
53 SICRO 491567 Li-npeza final de ponte lo 

ti 
iavi •ts anial4 Uma 

ttentsciro C avit 
Fãvt-"9aães44 111,404411 

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 
ENGENHEIRO CIVIL 

o 00 R$ 3.91 R$ 4,89 

E-mail: cpidavinopods2021@gman.com Home Page: vvww.davinopolis.ma.gov.br 
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• 
DaviO0Polis rs)1 

E 5 TAI3C), D4D likiLAR402411-11ACJ 
11" kl R" PAU IN EC-IP".1 UMF. nAVIN1f,11.<34_ IS 

01.45 iell ll..934/01 -150 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 
LOCAL: Ponte 2 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Agua Viva 
MUNICÍPIO: Davindpolis -MA 

ITEM 0E~ -0 I.X)S .¥1008 UND CALCULO TOTAL 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 
1,1 Placa indicativa de obra rd PLACA 1,50 m X 2,00 m = 3,00 m2 3,00 
1.2 Administração local de obra mês 1.5 mês de obra 1.50 
1.3 Instalação do Canteiro - Barracão da obra m' Barracão' 2,50 x 2.50 = 6.25 m2 6.25 
1.4 Desmonte de ponte pra-existente m Ponte existente 9. 00 m X 50,00% ponte =4,50 m 4,50 
1.5 Roçagam de 10 m picada lado e limpeza do canal m' 9,00 m x 20.00 m 180,00 
2.0 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

2.1 
Concreto - para saias de proteção, fok=25 Mpa , incluindo 
preparo, lançamento com baides, adensamento e cura. 
Inclusive transporte 

rrr 
Fundação 1 bases a recuperar x 1 00 x 1,00 x 0,80 

Saias: 2,00 ma 0,20 rirx 2,00 rir e 4 saias 
4,00 

2.2 Lançamento de concreto com baldes, adensamento e cura m' 
Fundação: 1 bases a recuperara 1,00 x 1,00 x 0,80 

Saias: 2,00 m x 0,20 m x 2,00 m x 4 saias 
4,00 

2.3 Aço CA-50 usado em estrutura de concreto kg 4,00 m3 de concreto X 80 kg/rn3 320,00 , 
2.4 Forma tãbua para concreto era estruturas m2 4,00 m3 estruturas X 6 m2/m3 24,00 
2.5 Aterro apiloado sobre contenção de ponte m' 2,00 m x 200 m x 1,00 m x 4 saias 16,00 
3.0 ESTRUTURA DE MADEIRA E ACESSÓRIOS 

3.1 
Fornecimento, transporte e instalação de estaca em madeira 
(0,30 x 0,30), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m 1 base e 0,30 m x 0,30 m x 2,00 m de profundidade 0,18 

3.2 
Fornecimento, transporte e instalação de pilar em madeira 
(0,20 x 0,25), tipo maçaranduba, angelim cai equivalente. 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m' 2 pilares x 0.20 x 0,25 x 2.50 m de altura 0,25 

3.1 
Fornecimento, transporte e instalação de longartna em 
madeira (0,30x0,20), tipo maçaranduba, angelim ou 
equivalente inclusive pregos parafusos e pintura imunizante 

na" 1 longarina x 0.30 x 0.20 x 5.00 O i) 

3.2 
Fornecimento, transporte e instalação de balancins 
(0,30x0,20). tipo maçaranduba. angelim ou equivalente, 
inClusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

mr' 2 balancins x0,30 x 0,20 x 1,00 0.12 

33 
Fornecimento, transporte e instalação de transversinas 
(0,30x0,20). tipo maçaranduba. angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m' 2 transversinas x 0.30 x 0,20 x 1,00 0.12 

34 
Fornecimento, transporte e instalação de passa rodas 
t0.05x0,401. tipo maçaranduba angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

rrr' 0.05 m x 0,40 rn x 9,00 m 0.18 

3.5 
Fornecimento, transporte e instalação de guarda rodas 
(0,10x0.10), tipo maçaranduba. angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

Me 0,10 x 0,10 x 9,00 m 0,09 

36 
Fornecimento, transporte e instalação de contraventamento 
(0,10)(0,03). tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m' 0,10 a 0,03 x 9,00 m 0,03 

3.7 
Fomedmento, transporte e instalação de tabuado 
(0,30x0,05). tipo rnaçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

rn' 4.00 na x 9.00 m x 0,05 m 1,80 

3.8 
Fornecimento, transporte e instalação de guarda corpo, tipo 
maçaranduba, angelim ou equivalente, inclusive pregos, 
parafusos e pintura imunizante 

m' 9,00 m x 0,10 x 0,30 x 2 lados +5 pilaretes e 0,10 x 0,10 
x 1.00 x 2 lados 

0.64 

4.0 PAV1MENTAÇA0 
4.1 Aterro apiloado sobre cabeça de ponte rns 6,00 fn x 2,00 m x 0,20 m x 2 lados 4 PC 

E-mail: cpidavinopolis2021@gmail.com I Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 
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payinapolis 

OBRA Recuperação de uma ponte de madeira d 
LOCAL: Ponte 2 da Estrada que liga a Sede ao P 
MUNICIFIO: Davinepolis - MA 

E STADCI LIKJ, Illt*I-ZA.IN NAU? 
>1 t t 101-1.11 R." MUNI ML 1:31: LIAAIIINICPP.0.1 IS 

G hl P,J 01 .61 9 at0001 - 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

e 9,00 m de comprimento 
ovoado Água Viva 

ITEM D CÃO S SERV ÇOS UNO CALCULO TOTAL 

42 Proteção de ponte em piso de concreto, para acesso 
ms 6,00 m de largura X 2,00 m 

espessura 
de comprimento X 0,20 m de 

X 2 lados 
4 80

43 Lançamento de concreto com baldes adensamento e cura m' 
6,00 m de largura X 2,00 rode 

espessura 
comprimento X 0,20 m de 

X 2 lados 
480 

44 Aco CA-50 usado em estrutura de concreto kg 4 80 m3 de concreto X 50 kg/m3 240,00 
5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5 1 Fornecimento 
sinalização - 

e instalação de placa de advertência e 
ponte 

und 2 placas de sinalização 2,00 

52 Pintura para proteção de madeiras m2 9.00 m x 400 m x 1.10 x 2 lados 79.20 
53 Limpeza final de ponte m 23,00 m de ponte 900 

VALOR TOTAL 

LI 
avi lvts arvaltto lima 

ci.ii 
Rhinue..m III 3494417 

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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Dav nópolis 
E 5 LAC30 130 LIARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE °AMIMO 
C1.G16.269•400 1 no 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 

LOCAL: Ponte 2 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 

MUNICiP10: DaviniSpolis - MA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DOS SERVIÇOS PESO % 

SERVIÇOS A EXECUTAR 

MÉS - 1 MÊS -2 

SIMPL.% ACLJM. % SIMPL.% ACUM.% 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS RS 25.190,56 29,73% 100,00% 100,00% 100,00% 

2.0 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS R$ 15.695,20 18,52% 100,00% 100,00% 100,00% 

3.0 ESTRUTURA DE MADEIRA E ACESSÓRIOS R$ 31.597,11 37,29% 75,00% 75,00% 25,00% 100,00% 

4.0 PAVIMENTAÇÃO RS 8.889,96 10,48% 0,00% 100,00% 100,00% 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES RS 3.358,50 3,95% 0,00% 100,00% 100,00% 

TOTAL R$ 84.731,33 100,0% 
76,22% 23,78%

R$ 64.583,59 R$ 20.147,74 

TOTAL ACUMULADO RS 64.583,59 85 84.731,33 

sin arvalft Lima 
E.,strs e etre ro ervII 

f4air4.viorlffi 11 2490411

FLÁVIO ALVES CARVALHO UMA 
ENGENHEIRO CIVIL 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro— CEP 65.927-000, Davinápolis, Maranhão, Brasil 
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DjPOPolis 
SI ADO ElO Ill&AFitAN114"0 

E6J15JIU R.A IML,14 IC IIPAL 0EV 1:1AV r&&)POLI,8 
C IMPJ: 01 .61 5.269.0001 -60 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 

LOCAL: Ponte 2 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 

MUNICÍPIO: Davindpolis - MA 

1.2 CP01 Administração local de obra Und: rn

REF CÓDIGO Mão de obra Unidade Coeficrente Valor urna rio Encargos Total Parcial 

SINAPI 90778 Engenheiro Civil Pleno ii/rnês 30,000 1 110,66 Incluído 110 66 RS 3.319,80 

SINAPI 93572 Encarregado geral de obra mês 1,000 1 4773,36 Ircluico 4773,36 RS 4.773,36 

Total Mão de obra 125 9093,16 

Total R$ 13.093,16 

1.5 CP02 Desmonte de ponte pré-existente Und: m 

REF CODIGO Equipamento Unidade Coeficiente %Produção .4 Improduçâo VI. Produção VI. Improduç.lo Parcial 

SICRO 09687 
Caminhão Carroceira Mercedes Benz :1 

1620/51 - c/ guindauto 6 t x rn i150kw) 
H 0,519 1 O 144,7094 56,615 6$ 75,12 

SICRO E9585 
Máquina Manual . Stihl : - moto serra n°8 

(4kw) 
H 1,500 O 30,3213 25,1398 5$ 45,48 

Total Equi arnetos RS 120,60 

Parcãrj REF CÓDIGO Mão oe obra Urrdade Coei ictente K Valor unitário Encargos Total 
SINAPI 88262 Carpinteire, H 1,000 1 22,17 incluído 22,17 R$ 22,17 
SINAPI 88239 Servente H 2,000 1 17,39 Incluído 17,94 R$ 35,88 
SINAPI 88281 Motorista de caminhão , H 2,000 1 25,31 Incluído 18,94 R$ 37,88 

Total Mão se obra R$ 95,93 

Total 1 R$ 216,51 

3.1 CP03 Fornecimento, transporte e instalação de peça de madeira, tipo maçarandub a, angelim ou equivalente, Undt m3 
REF CÓDIGO Equipamento Unidade Coeficiente %Prooução % Improdução VI. Produção VI. Improdução Parcial 

SICRO £9508 
Caminhão Carroçeria . Mercedes Benz : 

ATEGO 1418/42 - fixa 9 t 
H 0,132 1 O 177,0891 67,8615 5$ 23,30 

SICRO E9117 
Carregadeira de Pneus: Caterpillar : 9241I - 

1,80 in5
H 0,500 1,5 O 285,2668 112,2189 8$ 142,63 

SICRO E9502 
Bate-Estacas: Magarn : IM -1450 PM/E - de 
gravidade para 3500 a 4000 kg 

H 0,500 1 O 218,6266 98,594 5$ 109,31 

Total Co u ipametos 55 275,24 

REF CÓDIGO Materiais e Atividades Auxiliares Unidade Coeficiente E Valor unitário Total Parcial 

SINAPI 20204 
Madeira lei nativa / regional serrada 
aparelhada 

nal 1,100 1 5066,086957 5066,086957 6$ 5.572,70 

SICRO M1078 Parafuso 1/2" x 5" coro porca und 128,219 1 4,1 4,1 R$ 525,70 
SICRO M1205 Pregos de ferro 18x30 kg 1,830 1 15,0223 15,0223 R$ 27,49 

SINAPI 102234 
Pintura imunizante para madeira, duas 
de mãos 

m' 3,629 1 22,14 22,14 5$ 80,36 

Total Mão de obra RS 6.206,24 

REF CÓDIGO Mão de obra Unidacie Coeficiente Valor unitário Encargos Total Parcial 
SINAPI 88262 Carpinteiro H 4,000 1 22,17 Incluído 22,17 R$ 88,68 
SINAPI 88239 Servente El 11,000 1 17,39 Incluído 17,39 R$ 191,29 
SINAPI 88239 Ajudante de carpinteiro -I 9,000 1 17,94 Incluído 17,94 R$ 161,46 

Total Mão de obra R$ 441,43 

Total R$ 6.922,91 

E-mail: cp1davinop01is2021@gmail.corn 1 Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 
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E STADLD DO MARANHAO 
PR E FEDI) RA Mll PRE. IPAL DE DAVINDPOL IS 

CNPJ: ..f..18.269~01 GO 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 
LOCAL: Ponte 2 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 

MUNICÍPIO: Davinápolis- MA 

3.2 Cp04 Fornecimento, transporte e instalação de pe a de madeira, tipo rn çaranduba, ngelim ou equivalente, Und: m3 
REF CÓDIGO EouipamentO Unidade Coeficiente %Produção °A Improduçâo VI. Produção VI. 'mi:abdução Parcial 

5ICRO E9508 
Caminhão Carrocer ia : Mercedes Ferro: 

ATEGO 1418/42 - fixa 9 t 
H 0,132 1 3 177,0891 67,8615 R$ 23,30 

SICRÕ E9117 
Carregadeira de Pneus : Caterpil lar . 9241-1 - 

1,80 ai' 
Ei 0,500 1,5 3 285.26E8 112,2189 R$ 142,63 

Total Equiparnetos ES 165,93 

ITE,F CÓDIGO Materiais eAtiti. dês Ara€il:are U,i,dáce Coeficiente K Valor uni tarro Total Pardal 

SINAPI 20204 
Madeira lei nativa / regional serrado 
aparelhada 

rn 1,100 5066,086957 5066,086957 65 5.572,70 

SICRO M1078 Parafuso lir x s" com porca und 128,219 1 4,1 4,1 R$ 525,70 
5ICR0 M1205 Pregos de ferro 18x30 kg 1,830 1 15,0223 15,0223 R$ 27,49 

SINAPI 102234 
Pintura Imunicante par a madeira, duas 
dernãos 

rr.' 3,629 1 22,14 22,14 R$ 80,36 

Total 14D o deobra 6.206,24 

REI CÓDIGO Mão de obra 't Unidade Coeficiente IS Valor triitário Encargos Total Parcial 
SINAPI 88262 Carpinteira H 4,000 1 22,17 Incluído 22,17 R$ 88,68 
SINAPI 88239 Servente H 11,000 1 17,39 Inciu'do 17,59 RS 191,29 
samo 88239 Ajudante de carpinteiro H 9,600 1 17,94 Incl ui do 17,94 RS 161,46 

Total raDo de obra R$ 441,43 

tetill 

av °Vagle titla 
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FLAVIO ALVES CARVALHO LINVt 

ENGENHEIRO CIAI 
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nrobtitvcav 
lariadpoIis

ESTADO DO MARANHAO 
PIR EFEnU RA MU P1 IC WAL LhE O AV IN )IChLI s 

C.Nr"/: 01.515.269,0001 CAN 

BDI 
OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 

LOCAL: Ponte 2 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 

MUNICÍPIO: Davinópolis MA 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas Adotadas 

MÍNIMO MÁXIMO MÉDIO

Taxa de seguros + Garantia • 0,80 1,00 0,80 0,95 

Risco 0,97 1,27 1,27 1,17 

Despesas Financeiras 0,59 1,39 1,23 1,20 

Administração Central 3,00 5,50 4,00 4,50 

Lucro 6,16 8,96 7,40 7,45 

Tributos (sorna dos itens abaixo) 7,25 7,25 7,25 7,25 

COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00 

CPRB 2,00 2,00 2,00 2,00 

PIS 0,65 0,65 0,65 0,65 

155 1.*" *" 1,60 1,60 1,60 1,60 

TOTAL 20,34 25,00 22,12 25,00 
Fonte da composição, valores de referêncla e fórmula do BUI, Acó-dão 325/2007 - TCU -Plenário 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 
- ( \ 

BDI = 
(1±,-c /100)0+ DF /100X1+ R 1100X1+ L 1100) 

1 x100 
/ 

_\ 100 

Onde: 
AC =taxa de rateio da Administração Central; 
DF = taxa das despesas financeiras; 
R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 
1= taxa de tributos; 

1= taxa de lucro. 
Observações: 

- Pode haver garantia desde que previsto no Edital cia Licitação e no Contrato cie Execução 
- A taxa de iS.S foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 32% do valor dos serviços. 

(***) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

/1 17 
I r-L, 

!yes ar valto Lona 
rienbelf 

k.,: - 4,1cuicv,“ 0113493417 

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 

ENGENHEIRO CIVIL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

o 

• 

ppvintSpolis 
E S. Akt CU) MARANII-4A0 

PREF-1E1TO RA MIJ 14 IC )PAJ_ UJIO °AVIM.) LIS 
CIMPJ: 0 -1.45,16.2.69.0001 DO 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 

LOCAL: Ponte 2 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 

MUNICÍPIO: Davinápolis - MA 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO A 

DESCRIMINAÇÃO 
HORISTA 

0/0

MENSALISTA 

A-1 - INSS 0,00 0,00 

A-2 - SESI 1,50 1,50 

A-3 - SENAI 1,00 1,00 

A-4 - INCRA 0,20 0,20 

A-5 - SEBRAE 0,60 0,60 

A-6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A-7- SEG. ACID. TRABALHO 3,00 3,00 

A-8 - F.G.T.S. 8,00 8,00 

A-9 -SECONCI 1,00 0,00 

A - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS BÁSICOS 17,80 16,80 

GRUPO B 

B-1 - REPOUSO SEM. REMUNERADO 17,87 0,00 

6-2 - FERIADOS 3,95 0,00 

B-3 - AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,89 0,69 

B-4 - 13° SALÁRIO 10,73 8,33 

6-5 - LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 

B-6 - FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 

B-7 - DIAS DE CHUVA 1,46 0,00 

6-8 - AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,09 
6-9 - FÉRIAS GOZADAS 7,42 7,13 
8-10 - SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02 

6- TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 43,25 16,88 

GRUPO C 

C-1 - AVISO PREVIO INDENIZADO 4,72 4,70 
C-2 - AVISO PREVIO TRABALHADO 0,11 0,25 
C-3 - FÉRIAS INDENIZADAS 5,83 3,69 
C-4 - DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,98 4,00 
C 5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,40 0,40 

C - TOTAL DE ENCCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 15,04 13,04 

GRUPO D 

D-1 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO 6 7,70 2,84 

D-2 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E 
0,40 REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO 

0,42 

13 -TOTAL DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 8,10 3,26 
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Oyjnppolis 
E 51 ADO DO ra,e,FeAtu 1-1/410 

PR E F Eff II RA MU NICIPAL lIME OAV Milt,POL 15 
C haPJ : O 1 .4516-26 SMO,001 -60 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 

LOCAL: Ponte 2 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 

MUNICÍPIO: Davinápolis - MA 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO E 
E - 0,00 0,00 
E - TOTAL DOS ENC q0S SOCIAIS COMPLEMENTARES 0,00 0.00 

ERAL (96) ^19 49,98 

Havi s arvatho lima 

, NaCIOnM 1 ',1:1494.11 
g C Et r (}, C:1,1d 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 

ENGENHEIRO CIVIL 
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Davinópolis 
E STA.00 DO MARANHAO 

PR EVIER ti RA MU N KC PAI. DE DA.V kNDPOL Is 
C hiPJ : :S18-26900.001 -60 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 
LOCAL: Ponte 2 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 
MUNICÍPIO: Davinápolis - MA 

CURVA ABC - ANALISE DE PARETO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND PREÇO TOTAL PERC. % ACUM. % CLASSE 

3.9 
Fornecimento, transporte e instalação de tabuado 
(0,30x0,05), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante • 

m I. 3306' 18,09% 18,09% 

1.2 Administração local de obra mês vêV6 17,91% 36,00% 
1 3 Instalação do Canteiro - Barracão da Obra rn' aT1T"---1 7_106,48 8,39% 44.39% 

3.10 
Fornecimento, transporte e instalação de guarda corpo, 
tipo rnaçaranduba, angelim ou equivalente, inclusive 
pregos, parafusos e pintura imunizante 

rri' , 5.450,88 6,43% 50,82% 

2.4 Forma tábua para concreto em estruturas m2 1~ 5.448,30 643% 57,25% 
2.3 Aço CA-50 usado em estrutura de concreto kg esc 5.316,00 6,27% 63,53% 
4.4 Aço CA-50 usado em estrutura de concreto kg geri 3.987,00 4,71% 68,23% 
4.2 Proteção de ponte em piso de concreto, para acesso ms W2 3.044,16 3,59% 71,82% A 

3.3 

Fornecimento, transporte e instalação cia longarina em 
madeira (0,30x0,20), tipo maçaranduba, angelim ou 
equivalente, inclusive pregos, parafusos e pintura 
imunizante 

m" 

fl
2355,10 3,02% 74,84% 

2.1 Concreto - para saias de proteção, fck=25 Mpa m' na 2.334,60 2,76% 77,60% 
5.2 Pintura para proteção de macieiras m2 El 2.191,86 2,59% 80,18% 

3.2 

Fornecimento, transporte e instalação de pilar em 
madeira (0,20 x 0,25), tipo maçaranduba, angelim ou 
equivalente, inclusive pregos, parafusos e pintura 
imunizante 

m 

fl

/ 2.129,25 

Li

2,51% 82,70% 

3.1 

Fornecimento, transporte e instalação de estaca em 
madeira (0,30 x 0,30), tipo maçaranduba, angelim ou 
equivalente, inclusive pregos, parafusos e pintura 
imunizante 

m' i 1.557,66 1,84% 84.53% 

3.6 
Fornecimento, transporte e instalação 
(0,05x0,40), tipo maçaranduba, 
inclusive pregos, parafusos e pintura 

de passa rodas 
angelim ou equivalente, 

imunizante 
m 

i 

.-I 1.533,06 1,81% 86,34% 

4.3 
Lançamento de concreto com baldes, adensamento e 
cura 

rri' 1.439,88 1,70% 88,04% 

25 Aterro apiloado sobre contenção de ponte m lt 1.396,40 1,65% 89,69% 
1 1 Placa indicativa de obra m 12 1.307,96 1,54% 91.23% 

2.2 
Lançamento de concreto com baldes, adensamento e 
cura 

m' 1.199,90 1,42% 92,65% 

1.4 Desmonte de ponte pré-existente m 12 1.133,44 1,34% 93,99% 

5.1 Fornecimento e instalação de placa de advertência e 
sinalização - ponte 

und 1.122,65 1,32% 95,31% 

34 
Fornecimento, transporte e instalação de balancins 
(0,30x0,20), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

ma 1.022,04 1,21% 96,52% 

3.5 
Fornecimento, transporte e instalação de transversinas 
(0,30x0,20), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

mu 1.022,04 

ti 
1.21% 97,7310 

E-mail: coldavinopolis2021@gmail.com 1 Home Page: www.davinopolis.ma.goviar 

Página 81 de 137 



111118111111111111.1~1~6 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DaStiOpolis 
E STALOC) L1C.3 1141ARA.NIHIAC, 

PR E FE L.1 RA MI 1.4 IC. WAL FiE oaveu PoLis 
C NIPJ 01 .5.1 .20 f.b0001 -60 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 9,00 m de comprimento 
LOCAL: Ponte 2 da Estrada que liga a Sede ao Povoado Água Viva 
MUNICÍPIO: Davinópolis - MA 

CURVA ABC -ANALISE DE PARETO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNO PREÇO TOTAL PERC. °A ACUM. '.:, CLASSE 

3.7 
Fornecimento, transporte a instalação de guarda rodas 
(0,10x0,10), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
Inclusive pregos. parafusos e pintura imunizante 

rin 76553 090% 98,63% 

1.5 Roçagam de 10 m pr cada lado e limpeza do canal rn' 468,00 055% 99,18% 
4.1 Aterro a pil oado sobre cabeça de ponte m' 418 9 2 0,49% 99,68% 

3.8 

Fornecimento, transporte e instalação de 
contraventamento (0 ,101r0 03), tipo maça randuba , 
angelim ou equivalente, inclusive pregos, parafusos e 
pintura imunizante 

m" 229 9 6 0,27% 99,95% 

5.3 Limpeza final de ponte m 4329 0,05% 10000% 

18.000,00 

16.000,00 

14,000,00 

:2 000,00 

10000,00 

8.000(0) 

6. 000,00 

4.000,00 

7.000,00 

3.9 
1.2 .10 

2 
4.'2 2.1 12 3.6 2. 2,2 1. 3.8 

4.4 33 8.2 '41 43 4.1 5.3 

. Nes arvaito 
poient.e.ro t1.6 it 
Naciort M '3 31444 17 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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Davinápolis 

M) st e 

E STA.E10 DO MARANHAO 
PR E F EET U HA MD N IC IPA! DE DAV INÕPOL IS 

GNPJ; 01.616.2 0001430 

PROJETO BÁSICO 
REFORMA DA PONTE DE MADEIRA DA TRIZIDELA, NO MUNICÍPIO DE 

DAVINOPOLIS - MA 

2,7 lves arvalIm Uma 
[kir:lenheiro Civil 

Flávio Alves Carvalho Lima 
Engenheiro Civil 
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E STADO EIC, MARANHAO 
PIRE F E 1T ti RA MU N PC IPAL DE DAV INT/P.01 IS 

01.618.209~01-60 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - CONSTRUÇÃO E 
REFORMA DE PONTE EM MADEIRA 

1. CARACTERÍSTICAS DA CONSTRUÇÃO 

Ponte em madeira de lei; em pau d'arco, sucupira ou jatobá. Isenta de nós, brancos, 
brocas, casca ou qualquer outro defeito que comprometa a segurança e a 
estabilidade da estrutura. Com plataforma de 5m, seguindo especificação abaixo. 
*Obstáculos: Corpo d'água em geral (nos, igarapés, riachos e etc.) 
* Extensão: De acordo com o projeto 
* Largura projetada: 5,00 m 
*Números de pilares por linhas:4 und. 
* Longarinas: 4 ou 6 unidades (dependendo do vão livre) 
* Fundação: Com estacas de madeira e bloco de concreto ciclópico. 
" Espaçamento das linhas dos pilares: Consultar as plantas do projeto 

2. LINHA DE MONTAGEM 

A ponte deverá possuir 04 (quatro) pilares por linha, e com comprimento (altura) 
variável de acordo com as características da topografia do terreno, ver os detalhes 
nas plantas, tendo espaçamento de 1,45 entre os pilares extremos e 1,85 entre os 
pilares centrais, ver planta da seção transversal. 
Os vãos terão espaçamento lateral em função do vão da ponte, sendo o valor 
máximo de 6,00m por tramo, os valores estão definidos em planta do projeto. 

3. FUNDAÇÃO 

Estacas em madeira com profundidade mínima de 3m, com seção de 0,20 x 0,25 
m e penetração até o ponto de nega com uso de Bate-Estaca. Será executado em 
todas as linhas de pilares um bloco em concreto 25Mpa com dimensões de 0,80 x 
0,80 x 5,50 m, ver projeto arquitetõnico. 

4. PILARES 

Em madeira com comprimento (altura) variável, com seção de 0,20 x 0,25m, 
conforme demonstrativo em planta. 

5. LONGARINAS 

Deverá apresentar seu comprimento de acordo com os vãos estabelecidos em 
planta, seguindo as dimensões de 20 x 30cm de acordo com projeto. 

6. BALANCINS I e II 

Os balancins II, colocados sobre os pilares da linha de frente (pilares extremos), 
deverão possuir comprimentos de 1,50m e seções de 0,20 x 0,30m atrelados com 
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ovi0Polis 
E STAD O DO MARANHAO 

PH E FEDO R.A. MU N IC IPAL DE DAV INOPOL IS 
NPJ 01 -G 1 5-28 9iG00 ASO 

parafusos de 3/4" de diâmetro e comprimento de 0,70 conforme demonstrativo em 
planta. 
Os balancins I, montados na parte inferior dos pilares centrais com 2,20m de 
comprimento, atados com parafusos de 3/4" de diâmetro e comprimento 0,70, com 
seção transversal de 0,20x0,30m para este balancim. 

7. TRANSVERSINA I, II 

A Transversina I, montada na parte superior dos pilares servindo de apoio para os 
balancins, possuindo comprimento de 5,50m com seção de 0,20 x 0,30m conforme 
detalhe em planta. 
A Transversina II, montada na parte intermediária dos pilares centrais em fileira 
dupla ou par exercendo a função de contravento, e em fileira única nos pilares de 
cabeceira, tendo como dimensão 0,15 x 0,08m e comprimento de 5,50m, fixados 
com parafusos 0,70m de comprimento e 3/4" de diâmetro, conforme demonstrativo 
em planta. 

8. PARAFUSOS e PREGOS 

Parafuso I em aço com 0,70 m de comprimento e 3/4" de diâmetro, estes farão a 
ligação entre as lonqarinas e balancins, transversinas e pilares e contensão e 
pilares. 
Parafuso III em aço com 0,30 m de comprimento e 1/2" de diâmetro, farão a fixação 
dos pontaletes do guarda corpo e as longarinas. 
Pregos com bitola 2.1/2"x10 em aço, serão utilizados na confecção das alas laterais 
e no guarda corpo para fixar o corrimão e proteção lateral do guarda-corpo. 
Os parafusos deverão está acompanhados de arruelas e porcas conforme 
demonstrativo em planta. 

9. GUIAS 

Peças em madeira com o comprimento da ponte e seções de 0,10 x 0,10 m 
colocadas nas laterais sobre o tablado com função de proteção ao tráfego. 
Conforme detalhe na seção transversal do projeto da ponte. 

10. TÁBUADO 

Peça uniforme em madeira de lei com comprimento de 5,00m de seções de 0,25 x 
0,08 m colocadas no sentido perpendicular do eixo da ponte para formação do 
tablado. Conforme demonstrativo em planta. 

11. PONTAS DE ALAS 

Poderá ser composta com tábuas ou touro em madeira de lei: MASSARANDUBA 
eiou SAPUCAIA, com comprimento de 3m, largura de 25cm e espessura de 
0,05m, agrupadas umas sobre as outras atreladas aos pilares da linha de frente 
através de pregos 5 x 8" x 15cm. 
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avirOPolis 
12. PASSA-RODA 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA PAUNICIPAL DE DAVINOPOL IS 

CNPJ. 01.4318.209/0,001-00 

Em tábuas formando uma largura de 0,80 m e espessura de 0,05m, com 
espaçamento entre eles de 1,00 m. Estes serão fixados por meio de parafusos e 
pregos. 
Tem como objetivo produzir uma superfície de rolamento dotado de suporte e 
coesão para proporcionar tráfego em condições de rapidez e conforto que atenda 
a passagem de veículos de passeio e caminhões. 

13. ATERRO DAS CABECEIRAS DA PONTE 

A escavação, carga e transporte de material de jazida para aterro será colocada 
nas cabeceiras da ponte, por caminhão basculante obedecendo à altura de 
acordo com projeto. A compactação deverá ser feita em camadas máximas de 
30cm através de soquete vibratório (tipo sapo). 

14. RECON FORMAÇÃO DA PLATAFORMA 
Será executada a reconformação da plataforma nas cabeceiras da ponte com a 
motoniveladora, com uma largura de 5,00m na sua secção transversal em toda 
sua extensão. 

15. CONTENÇÃO EM MADEIRA DE LEI 

Será executada a contenção em madeira de lei na espessura de 0,05m, e largura 
mínima de 20cnn, fixada com parafusos aos pilares de cabeceira de acordo com o 
projeto arquitetõnico. 

16. GUARDA-CORPO 

Será executado em madeira de lei fixada com parafusos com dimensões 
especificadas no projeto arquitetõnico, sendo que o corrimão e a proteção do 
guarda corpo, serão fixadas com pregos 2.1/2x10cm, e as colunas serão atreladas 
as longarinas com um par de parafusos '/2" x 30cm, ver projeto. 

lve`garvaN Urna 
nrio CiVii 

, t 1;i4W4A 17 

Flávio Alves Carvalho Lima 
Engenheiro Civil 
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E STAJ30 DD MARANHAO 

PD E FETTU 17.A. PAU N IC IPAL DE DAV INCIPOL I 
NPJ 01.01 5.20910001 -00 

PLANTAS 
)APONTE DE MADEIRA DA TRIZIDELA, NO MUNICÍPIO DE 

DAVINOPOLIS - MA 
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
PROJETO 

SEÇÃO TRANSVERAL DE PONTES PADRÃO 

COMPRIMENTO DA ESTRADA. 

23 00 m 

PRANCHA: 

02/03 

PROPRIETÁRIO RESP TÉNCICO 

r PRIFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

ENDEREÇO: 

PONTE DA tRI2IDELA, SEDE DO MUNICIPIO DE DAVINÓPOLIS 
FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 

PROJETISTA: 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 

DESENHISTA: 

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 

DATA: 

SETEMBRO/2023 

ESCALA. 

- 
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_ 

„LONGAR41 SIM= 

I

LOLGAR INA SIMPLES . 

LONGARINA .434L4NCIN 
OURA 

* e e 

OBSERVAÇÀ . PARA 
' FORMANDO-SE 

LONGAMNA 

VÃO MAIORES QUE 4,00m OS BALAR CINS CENTRAIS SERÃO SUBSTITUÍDOS POR LONGARINAS DE 20X30cm, 
UM PAR DE LONGARINAS DUPLAS UMA SOBRE A OUTRA DE ACORDO COMO DET. 02 

P a1 0 1 : 1 0 4 '' 

It UtAI tf f UW rdIA/tAlnataAS, 
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PREFE1TJRA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
f.M.j. ri.Áliro .ALlTS C.nli A.1210 LIMA 

ttMist ro naármaC: in.;41.4417 
'

REI PERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
PROJETO , 

SEÇÃO ANSVERAL DE PONTES PADRÃO 
COMPRIMENTO DA ESTRADA. 

23 ,00 m 

PRANCHA 

03/03 

PROPRIETÁRIO RESP TÉNCICO: 

PR EFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

ENDEREÇO' 

PONTE DA T IIDELA, SEDE DO MUNICIPIO DE DAVINOPOLIS 
FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 

PROJETISTA 

FLAVIO Alves c VALHO LIMA 

DESENHISTA 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 

DATA 

SETEMBRO/2023 

ESCALA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINCIPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

E STADE) DO MAR AN I IAO 
PR E FIEBTU RA MD N !C IPA! DE DAV NUOPOIL IS 

NIP-J; 01.51 S.2439,0001 410 

PLANILHAS 
REFORMA DÁ PONTE DE MADEIRA DA TRIZIDELA, NO MUNICÍPIO DE 

DAVINOPOLIS - MA 

E-mail: cpldavi nopolis2021@gmail.com I Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 

Página 91 de 137 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

FSTADO INIARAAIHAO 
DãVinõpOliS PU E FLIT U DA PAU estesPosi umtlistorntxts 

C NUM: 01.616.26B+0001 GO 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 23,00 m de comprimento 
LOCAL: Ponte da Trizidela, Rua SSo Francisco, Sede de Davinépolis-MA 
NIUNIC1P10: Davingpolis - MA 
REFERÊNCIA ORÇAMENTARIA: SINAPI 07/2023 DESONERADO, SICRO 04/2023 DESONERADO, SEINFRA VERSÃO 027.1 
EDI: 2500% 

. rim REE. 6ci. DESOROÇAO.002S SERViÇOS UNO 'QUART. UMT. UWT..00MBDt TOTAL .,.,,,I. 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS R$ 41.062,59 
1.1 SEINFRA C4541 Placa indicatta de obra m' 3,00 R$ 348,79 R$ 435.99 RS 1 307.96 
1.2 Composição 01 Administração local de obra mês 2.00 R$ 10.085.04 R$ 12.606,30 60 25.212.60 
1.3 SINAPI 93206 Instalação do Canteiro- Barracão da obra m' 9.00 R$ 909,63 R$ 1.137.04 R$ 10.233,34 
1.4 Composição 02 Desmonte de ponte pre-enstente m 11,50 R$ 216,53 R$ 270,67 R$ 3.112,69 
1.5 SINAPI 98524 R oçagem de 10 m picada lado e hmpeza do canal m' 480.00 R$ 2,08 R$ 2,60 RO 1.196.00 
2.0 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS R$ 33.20286 
2.1 SINAPI 94965 Concreto - para saias de proteção, fckx25 Mpa m- 8.80 R$ 466,52 R$ 583,65 R$ 5.136,12 

2.2 SINAPI 103070 Lançamento de concreto com baldes, adensamento e cura rni 080 R$ 239.98 R$ 299,98 R$ 2.639,78 

2.3 SINAPI 92793 Aço CASO usado em estrutura de concreto kg 704,00 R$ 13,29 R$ 16,61 R$ 11 895,20 
2.4 SINAPI 92264 Forma tábua para concreto em estruturas m2 52.80 R$ 181.61 RS 227.01 R$ 11 986,26 
26 SINAPI 94319 Aterro aplicado sobre contenção de ponte m' 20.00 R$ 69.82 R$ 87.28 R$ 1 745.50 
3.0 ESTRUTURA DE MADEIRA E ACESSÓRIOS RS 81825,91 

3.1 Composição 03 

Fornecimento. transporte e instalação de estaca em 
madeira (0.30 x 0,30). tipo maçaranduba angelim ou 
equivalente, inclusive pregos, parafusos e pintura 
imunizante 

m' 0,36 R$ 6.922.91 R$ 8.653,64 R$ 3.115.31 

3.2 Composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de pilar em madeira 
(0.20 x 0,25), tino maçaranduba, angeli-n ou equivalente, 
inclusive pregos. parafusos e pintura imunizante 

m' 0,50 R$ 681360 R$ 8.517,00 R$ 4.258.50 

3.3 compos,00 04

Fornecimento, transporte e instalação de longarina em 
madeira (0,3090,20), tipo maçaranduba, a ngelim ou 
equivalente, inclusive pregos, parafusos e pintura 
imunizante 

In. 1,20 6$ 6.813.60 6$ 8.517,90 R$ 10 22040 

3.4 Composição 04 
Fornecimento, transporte e instahação de balancins 
(0.3090.20), tipo maçaranduba. angelm ou equivalente. 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m' 0,36 R$ 6.813,60 R$ 8.517,00 R$ 3.066,12 

3.5 Composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de transversinas 
(0.3090,20), tipo maçaranduba, angehm ou equivalente. 
inclusive pregos para krsos e pintura imunizante 

m 0,38 R$ 6.813,60 R$ 8.517,00 R$ 3.066,12 

36 Composição 04 
Fomecimento, transporte e instalação de passa rodas 
(0,0590,40), tipo maçaranduba, angehm ou equivalente. 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

na' 0,46 R$ 6.813,60 R$ 8.517,00 R$ 3917.82 

3,7 Composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de guarda rodas 
(0.104,101, tipo maçaranduba, angelin ou equivalente. 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m' 0,23 R$ 6.813.60 RS 8.517,00 R$ 1 958,91 

3.8 Composição 04 
Fornecimento , transporte e instalação de contraventamento 
(0.1090,03), tipo maçaranduba, angelm ou equivalente. 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m' 0,07 R$ 6.813,60 R$ 8.517,00 R$ 58767 

39 Composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de tabuado 
(0,30)(0,05), tipo maçaranduba, angebrn ou equivalente, 
inclusive pregos parafusos e pintura imunizante 

m' 4,60 R$ 6.813,60 RO 8.51700 R$ 39.178,20 

3.10 Composição 04 
Fornecimento, transporte e instalação de guarida corpo, tipo 
maçaranduba, angelim ou equivalente, inclusive pregos, 
parafusos e pintura imunizante 

na' 1,58 R$ 6.813,60 R$ 8.517,00 R$ 13.456,86 

4.0 PAVIMENTAÇÃO RS 11.11245 
4.1 SINAPI 94319 Aterro aplicado sobre cabeça de ponte m' 6,00 R$ 69,82 R$ 87,28 R$ 523.66 
4.2 SINAPI 94965 Proteção de ponte em piso de concreto, para acesso na' 8,00 R$ 507,36 R$ 634.20 RS 3 805 20 
4.3 SINAPI 103670 Lançamento de concreto com baldes, adensamento e cura m' 6,00 R$ 239,98 R$ 299,98 R$ 1.799,85 
4.4 SINAPI 92793 Aço CA-50 usado em estrutura de concreto kg 300.00 R$ 13,29 R$ 16,61 R$ 4,983,75 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINCIPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• STA00 DO MARANHÃO 

Pavinópolis PREFIENTUP.A, MU Ne !PAI OU_ DAVAM É- 5 
CNP-J. Ga .0i 0.2441440001 430 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeNa de 23,00 m de comprimento 
LOCAL: Ponte da Trizidela, Rua São Franci o, Sede de Davinópolis•MA 
MUNICÍPIO: Davireópolis- MA 
REFERENCIA ORÇAMENTARIA: SINAPI 07 23 DESONERADO, SICR O 04/2023 DESONERADO, SEINFRA VERSÃO 027.1 
BDI: 25,00% 

ITEM R EF COO DESCRICAO DOS SERVIÇOS UNO UANT. UNIT. UNIT. COM BOI TOTAL 

MIN 

5 1 

111111111111111111111111111 1111111111111.1111111 

SICRO 5213465 
Fornecimento e stalação de placa de advertencia e 
sinaliza ao - •o e 

und 2,00 R$ 449,06 RS 561,33 RS 1.122,65 

.1.1=1111110e1 Pastora .ara .rote 90 de madeiras 121113111211112~11121~BilLEXIMEN 
IEEE Et~ii R$ 4,89 LE~121 MN 111122311=111 113 

1~ 111111~1 
~Mit 

VALOR TOTAL R$ 175.040,29 

„ 
4avi esnmaM Uma 
\ E rtenhe.ro Civtt 

5t1 i.,i4t1441 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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Dara,OPoli 
TAD() UNO ISEAStArd841^C) 

PIM 4 11. ITt IA PAU M4 PC IPA& 1-41: 4)..40.111NIC204, C14 I 
(MIJn Ce .15 1 11.2 6 IlIo0410 1 -4341 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 23,00 m de comprimento 
LOCAL: Ponte da Trizidela, Rua São Francisco, Sede de DavInápolls-MA 
MUNICIPIO: Davtnápolls -MA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO CALCULO TOTAL 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS ' 
1.1 Placa indicativa de obra ri? PLACA 1.50 m X 2,00 m = 3,00 m2 3,00 
1.2 Administração local de obra mês 2 meses de obra 2,00 
1.3 Instalação do Canteiro - Barracão da obra m Barracão: 3.00 x 3,00 = 9,00 m2 9,00 
1.4 Desmonte de ponte pré-existente m Ponte existente: 23,00 m X 50,00% ponte = 11,50 11,50 
1.5 Roçagam de 10 m p/ cada lado e limpeza do canal rir " 23,00 m x 20.00 m 460,00 
2.0 FUNDAÇÕES E EStRUTURAS - 

2.1 
Concreto- para saias de proteção, fck=25 Mpa , incluindo 
preparo, lançamento com baldes, adensamento e cura. 
Inclusive transporte. 

rrr' Fundação' 6 bases a recuperar x 1.00 x 1,00 x 0,80 
Saias 2,50 m x 0,20 m x 2,00 m x 4 saias 

8,80 

2.2 Lançamento de concreto ccm baldes, adensamento e cura rtf' 
Fundação: 6 bases a recuperar x 1,00 x 1,00 x 0,80 

Saias: 2,50 m x 0,20 m x2,00 m x 4 saias 
8,80 

2.3 Aço CA-50 usado em estrutura de concreto kg 8,80 m3 de concreto X80 kg/m3 704,00 
2.4 Forma tábua para concreto em estruturas m2 8,80 m3 estruturas X 6 m2/m3 52,80 

20.00 2.5 Aterro apiloado sobm contenção de ~te mi' 2,00 m x 2,50 m x 1,00 m x 4 saias 
3.0 'ESTRUTURA DE PeDEIFtA E Acessitmos 

3.1 
nFornecimento, transporte 

10,30 x 0,301, tipo 
inclusive pregos, p 

e instalação de estaca em madeira 
çaranduba, angelim ou equivalente, 

afusos e pintura imunizante 
rn3 2 bases x 0,30 m 0,30 m x 2,00 m de profundidade 0,36 

3.2 
Fornecimento, transporte e instalação de pilar em madeira 
10,20 x 0.25), tipo rfaçarandube, angelim ou equivalente. 
inclusive pregos, paçafusos e pintura imunizante 

m' 4 pilares x 0.20 x 0.25 x 2,50 m oe altura 0,50 

3.1 
Fornecimento, traflsxxte 
madeira (0,30x0.20) 
equivalente, inclusive 

e instalação de longadas em 
tipo meçarandube, angelim ou 
pregos, parafusos e pintura imunizante 

si' 4 longennas x 0,30 x 0,20 x 5.00 1,20 

3.2 
Fornecimento, transporte 
(0,30x0,20), tipo maçaranduba, 
inclusive pregos, Parafusos 

e instalação de belancins 
angelim ou equivalente, 

e pintura imunizante 
m' 6 balancins x 0,30 x 0,20 x 100 0.36 

3.3 
Fornecimento, transoorte 
(0,30x0,20), tipo maçaranduba, 
inclusive pregos, parafusos 

e instalação de transversinas 
angelim ou equivalente, 

e pintura imunizante 
m' 6 transversinas x 0,30 x 0,20 x 1.00 0,36 

3.4 
Fornecimento, transporte 
(0.05x0,40), tipo mataranduba, 
inclusive Pregas, para 

e instalação de passa rodas 
angelim ou equivalente, 

fusos e pintura imunizante 
rir' 0,05 m x 0.40 m x 23.00 m 0,46 

3.5 
Fornecimento, trans,orte e instalação de guarda rodas 
(0,10x0,10). tipo marranduba. angelim ou equivalente. 
inclusive erectos, pc atusos e pintura imunizante 

m" 0,10 x 0,10 x 23,00 m 0,23 

3.6 
Fornecimento, transporte e instalação de contraventamento 
(0.10x0,03), tipo mataranduba, angelim ou equivalente. 
inclusive pregos patafusos e pintura imunizante 

rir' 0,10 x 0,03 x 23,00 m 0,07 

3.7 
Fornecimento, transporte e instalação de tabuado 
(0,30x0,05). tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive Pregos, parafusos e pintura imunizante 

n/' 4,00 mi x 23,00 m x 0,05 m 4,60 

3.8 
Fornecimento, transporte 
maçaranduba, angeãrn 
Parafusos e pktura imunizante 

e instalação de guarda corpo, tipo 
ou equivalente, inclusive pregos. ms 23,00 m x 0.10 x 0.30 x 2 lados .11 pilaretes x 0,10 x 

0,10 x 1,00 x 2 lados 
1,58 

4.0 - R43414EN1ACãW 
4.1 Aterro apiloado sobre cabeça de ponte rt)." 6,00 m x 2,50 m x 0,20 m x 2 lados 6,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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Dáti polis 
E STADE) Der LIA SOU 
RA PAILI Irai: DAV ih140 

- 01. 1G,2f6 l0OO1 -.GO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 23,00 m de comprimento 
LOCAL: Ponte da Trizidela, Rua São Francisco, Sede de DavInópolls-MA 
MUNIC1P10: Davinápolls -IA 

ITEM DESCRIÇÃO DO EROÇOS UNO CALCULO TOTAL 

4.2 Proteção de ponte em piso de concreto, para acesso 
i 

rri' 
6,00 si de largura X 2,50 m de comprimento X 0,20 m de 

espessura X 2 lados 
6,00 

4.3 Lançamento de concreto com baldes, adensamento e cura m' 
6.00 m de largura X 250 mãe comprimento X 0,20 m de 

espessura X2 lados 
6,00 

4.4 Aço CA-50 usado en estrutura de concreto kg 6,00 m3 de concreto X 50 kg/m3 300,00 

50 SERVIÇOS C4)%1PIEMENTARES 

5.1 
Fornecimento e instalação 
sinalização- ponte 

de placa de advertência e 
und 2 placas de sinalização 2,00 

5.2 Pintura para proteçOo de madeiras m2 23,00 rn x 4,00 in x 1,10 x 2 lados 202,40 
5.3 Limpeza final de ponte m 23,00 rn de ponte 23,00 

VALOR TOTAL 

1 

. - 

Oavi yr, atãaito Lima 
\,. i. tine', tve,, o eiv,1 

;:-•itv'N:h.”,n..., ,.., J.194417 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

D ffipolis 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE DAVINDPOLIS 
C:1415J. 01.615.269.0001 60 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 23,00 m de comprimento 

LOCAL: Ponte da Trizidela, Rua São Francisco, Sede de Davinópolis-MA 

MUNICÍPIO: Davinópolis - MA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DOS SERVIÇOS PESO % 

SERVIÇOS A EXECUTAR 

MÊS -1 MÊS -2 

SIMPL.% ACUM. % SIMPL% ACUM. % 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS RS 41.062,59 23,46% 100,00% 100,00% 100,00% 

2.0 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS ! R$ 33.202,86 18,97% 100,00% 100,00% 100,00% 

3.0 ESTRUTURA DE MADEIRA E ACESSÓRIOS RS 82.825,91 47,32% 35,00% 35,00% 65,00% 100,00% 

4.0 PAVIMENTAÇÃO RS 11.112,45 6,35% 0,00% 100,00% 100.00% 

50 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 6.836,48 3,91% 0,00% 100,00% 100,00% 

TOTAL R$ 175.040,29 100,0% 
58,99% 41,01%

R$ 103.254,51 RS 71.785,77 

TOTAL ACUMULADO RS 103.254,51 RS 175.040,29 

Ibvl Das analho Lima 
ger,nemo 

H?"4, Naoao”Ti 343.14 IR 

FLÁVIO AIRES CARVALHO UMA 
ENGENHEIRO CIVIL 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA j CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n9 SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmail.com I Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 
Página 96 de 137 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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Dayinópalis 

f iout

E S.TADO DO MARANHAO 
PREFEITURA inume IPA* DE- DAV NOPOL IS 

C MIPJ : 01 .616.269~D -.60 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBRA: Recuperação de unia ponte de madeira de 23,00 rn de comprimento 

LOCAL Ponte da Trizidela, Rua São Frandsco, Sede de Davinepolis.MA 

MUNICIPIO: Davinepolls - MA 

1.2 CP01 Administração local de obra Und: m 

REF CÓDIGO Mão de obra Unidade Coeficiente K Valor ur itário Encargos Total Parcial 

SINAPI 90778 Ergenh eco Civil Plerc, Il/inés 48,000 1 110,66 Irclulco 110,66 RS 5311,68 

SINAPI 93572 Ercarregado geral c e abra mês 1,000 1 4 773 36 Indulto 4773,36 R$ 4 773,36 

Total Mão cri obra R$ 10.085,04 

Total 1 RS 104"04 

1.5 CP02 Desmonte de ponte pré-existente Und na 

REF 100100 Eccipamerto Unidade Ceirciente %Produção % Improdução Produção VI. Improducão Parcial 

SICRO E9687 
Caminhão Carreceria Mercedes Berz • L 

1620/51 c/ gtindat,to 61 uni (1.50kw) 
H 0,519 1 O 144,7094 56,615 RS 75,12 

SICRO E9585 
Máquina Manual . Stinl - moto serra ing 8 

(4kw) 
li 1,500 1 O 30,3213 25,1398 RS 49,48 

Total Equipa metas OS 120,60 

REF CÓDIGO M3oce obra Unidade Coeficiente E Valor uritário Encargos Total Parcial 
SINAPI 88262 Carpinteiro El 1,000 1 22,17 banido° 22,17 RS 22.17 
SINAPI 88239 Servente H 2,000 1 17,39 Incluía° 17,94 RS 39,88 
SINAPI 88281 Mo onsta e e carnirhão H 2,000 1 25,31 Incluído 18,94 Fs 37,88 

Total Mão ma obra Si. 99,93 

Total R$ 216,53 

3.1 CP03 Fornecimento, transporte e Instalação de peça de madeira, tipo m çaranduba, anuí im ou equivalente, Und: rr 3 

REF CÓDIGO Enuipamerto' Unidade Coeficiente %Produção % Improdução VI. Produção VI. Improdução Parcial 

SICRO E9508 
Caminhão Carrocena Mercedes Beta 

ATEGO 1418/42 -fixa 9 t 
H 0,132 1 O 177,0891 67,8615 R$ 23,30 

SKRO E9117 
Carregadeira de Pneus: Caterpillar : 92411 - 
1,80 m' 

H 0,500 1,5 O 285,2668 112,2189 R$ 142,63 

SICRO E9502 
Bate-Estacas: 

gra viciao e par 

Magana , IM -1450 PM/E - de 
3.500 a 4000k6 

II 0,500 1 O 218,6266 98,594 R$ 109,31 

Total EquiparhetoS R$ 275,24 

REF CÓDIGO Materiais e Atividades Auxiliares Unidade Coeficiente K Valor unitário Total Parcial 

SINAPI 20204 
Madeira lei nativa / regional serrada 

aparelhada 
m' 1,100 1. 5066,086057 5066,086957 8$ 5.572,70 

SICRO M1078 Parafuso 1/2" x 5' com porca und 128,219 1 4,1 4,1 R$ 525,70 
SICRO M1205 Pregos de fervo 18x30 kg 1,1330 1 10,0223 15,0223 R$ 27,49 

SINAPI 102234 
Pintura imunktante 

demãos 

para madeira, duas 
In' 3,629 1 22,14 22,14 8$ 80,36 

Total Mão cri obra RS 6.206,24 

REF CODIGO Mão de obra Unidade ConfIdente K Valor unitária Encargos Total Parcial 
SINAPI 88262 Carpo-reino H 4,000 1 22,17 irolLico 22,17 R$ 88,68 
SINAPI 88239 Servente li i 11.000 1 17,39 retinido 17,39 R$ 191,29 
SINAPI 88239 Ajudante te  curso-tenro H 9,000 1 17,54 Incluído 17,94 R$ 161,46 

Total Mão ce obra R$ 441,43 

Total 1 _1_ as cstffill 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINCIPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

is E STA.DID no MARIANI4A0 
PIRE FEITLI RA 611.1 PI IC IPALL DE DAV IND PDC IS 

C NPJ: 01 .61 6-26100001 60 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeiro de 23,00 te de comprimento 

LOCAL: Ponte da Triiidela, Rua São Francisco, Sede de Davintapolis-MA 

MUNICÍPIO: Davinopolis - MA 

3,2 Cp04 Fornecimento, transporte e instalação de pe a de madeira, tipo macárancluba, ngelim ou equivalente, Und: 113 

REF CÓDIGO Eouiparnento ii: Ur4da00 Coeficiente %Piociução %I , roduç o VI Produção V!. InPorodução Paleta,

SICRO E9508 
Caminhão Carro ceda : Merand Per 7 : 

ATEGO 1418/42 - fixa 9 t 
1-1 0,132 1 O 177,0891 57,8615 ES 24.30 

SICRO E9117 
Carregadeira de Pneus : Caterni i la, : 9241- - 

1,80 int 
6 2,S00 ,4 0 283,2668 112,21 89 RS 142,69 

Total Equipametas RS 164.93 

REF CÓDIGO Materialis e Ativi dades A./.4%iL ares Unidade Coeficiente K Valor unitarie Total Parcial 

SINAPI  20204 
Madeira Ir': nati9 a / regional serrada 
aparelhada 

riV 1,100 a 5066,086957 

.1 

5066,086957 18$ 5.572,70 

SICRO 141078 Parafuso 1/2" x Si." com porca und 128,219 1 4,1 4,1 RS 525,70 
SICRO M1205 Pregos de ferro 18x30 kg 1,830 1 15,0223 15,0223 ES 27,49 

SINAPI 102234 
Pintura imunizante para madeira, duas 
dernãos l 

iri' 3,629 O 22,14 22,14 11$ 80,36 

Total Mão de Obra ES 6.206,24 

REF CÓDIGO Adão :de obra i Unidade Coeficiente K Valor lxsitdno Encargos lotai Parcial 
SINAPI 88262 Carpinteira N 4,000 1 22,17 Incluído 22 ,i % lis 88,68 
SINAPI 88239 Servente 6 11,000 1 7 7 39 Radiado I '.1' ES 191,29 
StCRO 88239 Ajudante de carpinteiro li 9,000 1 17,94 Incluido RS 161,46 

Total Mão dr obra 111. 441,43 

Total C RS 6813,60 

01 malhe timl 
Beittattire rivit 

iilWttar.iuniti 11 ta t444-1 7 

FLAViO ALVES CARVALHO UMA 

ENGENHEIRO CIVIL 
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• 

STADO .ARAN H 
EFEFEUR.A NIU 

CNP.): 01.6 

BOI 
OBRA: Recuperação de urna ponte de madeira de 23,00 m de comprimento 

LOCAL: Ponte da Trizidela, Rua São Francisco, Sede de Davinópolis-MA 

MUNICÍPIO: Davinó polis - MA 

DE OAVNPtL 15 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas Adotadas 

- w, MÍNIMO MÁXIMO MÉDIO 
:*1 Taxa de seguros + Garantia 0,80 1,00 0,80 0,95 

Risco 0,97 1,27 1,27 1,17 

Despesas Financeiras 0,59 1,39 1,23 1,20 

Administração Central 3,00 5,50 4,00 4,50 

Lucro 6,16 8,96 7,40 7,45 

Tributos (soma dos itens abaixo) 7,25 7,25 7,25 7,25 

CDFINS 3,00 3,00 3,00 3,00 

CPRB 2,00 2,00 2,00 2,00 

PIS 0,65 0,65 0,65 0,65 
ias (**)("1 1,60 1,60 1,60 1,60 

TOTAL 20,34 25,00 22,12 25,00 
Fonte da cornposIcao, valores de referência e tõ, mu ia do EDI: Acórdâo 325/2001- TCU - PIenário 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

BDI = 

\ 

(1+ AC , 1100X1- E DF 1100X1- i - R 1100X1- F L 1100) 
1 Y100 

I 
1-o ) 

100 ) 

Onde: 
AC =taxa de rateio da Administração Central; 

Df = taxa das despesas financeiras; 
R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 
I = taxa de tributos: 

= taxa de lucro. 
Observações: 

(°) _ Pode haver garartia cesse ese previsto no Editai cia Licitação eco Contrato de Execução. 

(") -A taxa de ISS sai considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 32% do valor dos serviços. 

(***)- Podem ser aceitos outros perCentuals de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

Ive rabo Uma 
erthellQ Citai 

Nclel", i 11134914 17

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 

ENGENHEIRO CIVIL 
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PaV:in Polis 
E S, .1 AI /C) EN., MAN ANII-11N) 

PPE IE. I. 111.1N0 MU N1CPAL CML ILJAVINC1PC1LIS 
C NP...1: 0 -1.6 -16.269i0001 60 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 23,00 m de comprimento 

LOCAL: Ponte da Trizidela, Rua São Francisco, Sede de Davinápolis-MA 

MUNICÍPIO: Davinápolis - MA 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

DESCRIM INAÇÃO 

GRUPO A 

HORISTA MENSALISTA 

A-1 - INSS 0,00 0,00 

A-2 - SESI 1,50 1,50 
A-3 - SENAI 1,00 1,00 

A-4 - INCRA 0,20 0,20 

A-5 - SEBRAE 0,60 0,60 

A-6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A-7- SEG. ACID. TRABALHO 3,00 3,00 
A-8 - F.G.T.S. 8,00 8,00 

A-9 -SECONCI 1,00 0,00 

A - TOTAL DOS ENCARGOS SOCAS BÁSICOS 17,80 16,80 

GRUPO B 

B-1 - REPOUSO SEM. REMUNERADO 17,87 0,00 
B-2 - FERIADOS 3,95 0,00 
I3-3 - AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,89 0,69 
B-4 - 13' SALÁRIO 10,73 8,33 
6-5 - LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
8-6 - FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 
B-7 - DIAS DE CHUVA 1,46 0,00 
8-8 - AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,09 
8-9 - FÉRIAS GOZADAS 7,42 7,13 
8-10 - SALÁRIO MAT ERN IDADE 0 0 0,02 
B - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 43,25 16,88 

GRUPO C 

C-1 - AVISO PREVIO INDENIZADO 4,72 4,70 
C-2 - AVISO PREVIO TRABALHADO 0,11 0,25 
C-3 - FÉRIAS INDENIZADAS 5,83 3,69 
C-4 - DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,98 4,00 
C-5 INDENIZAÇÃO ADICIONAI 0,40 0,40 

C - TOTAL DE ENCCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 15,04 13,04 

GRUPO D 

D-1 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO 7,70 2,84 

0-2 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO 

0,40 0,42 

D -TOTAL DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 8,10 3,26 
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„... 011111.11111"1"

aVinOPOIIS 
oo,r, edn4t 

E ST ADI) DO MARANHAO 
PD E F EDU FrA PAU N IC IPAL DE AV IN,OPOL IS 

C NIPJ : 01 .616.269,0001 -60 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 23,00 m de comprimento 

LOCAL: Ponte da Trizidela, Rua São Francisco, Sede de Davinápolis-MA 

MUNICÍPIO: DavinOpolis - MA 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO E 

E - 00 D,CID 
E - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 

TOTAL GERAL (%) 

t es arvaIN Uma 
"mentir:mo C IVii 

N4C30113t 11:J444411 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 

ENGENHEIRO CIVIL 

0,00 0,00 

84,19 4938 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmail.com 1 Home Page. www.davinopolis.ma.gov.br 

Página 101 de 137 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

D a v kflOP 01 s JFA 
F 5 ns..I )0 DO MARANHAI3 

MUNICIPAL DE DAVINO ,PCNAS 
1: 01 .6115.2 6 SNO001 -60 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 23,00 m de comprimento 
LOCAL: Ponte da Trizidela, Rua São Francisco, Sede de Davinópolls-MA 
MUNICÍPIO: Davinápolis - MA 

CURVA ABC - ANALISE DE PARETO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND PREÇO TOTAL PERC. % ACUM. % CLASSE 

3.9 
Fornecimento, transporte e instalação de tabuado 
(0,30x0,05), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m 178,2C 22,38% 22,38% A 

1.2 Administração local de obra mês IIII~M212,60 14,40% 36,79% A 

3.10 
Fornecimento, transporte e instalação de guarda corpo. 
tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, inclusive 
pregos, parafusos e pintura imunizante 

m 13456,86 7,69% 44,47% A 

2.4 Forma tábua para concreto em estruturas m2 ime:2 11.986,26 6,85% 51,32% A 
2.3 Aço CA-50 usado em estrutura de concreto kg iM3 11.695,20 6,68% 58,00% A 
1.3 Instalação do Canteiro - Barracão da obra m' 1.3 10.233.34 5.85% 63,85% 

3.3 

Fornecimento, transporte e instalação de longarina em 
madeira (0,30x0,20), tipo maçaranduba, angelim ou 
equivalente, inclusive pregos, parafusos e pintura 
imunizante 

m' 10.220,40 5,84% 69,69% A 

52 Pintura para proteção de madeiras m2 5.601,42 3.20% 72,89% A 
2.1 Concreto - para saias de proteção, fck=25 Mpa m' 5.136,12 2.93% 75,82% A 
4.4 Aço CA-50 usado em estrutura de concreto kg El 4.983,75 2,85% 78,67% A 

3.2 

Fornecimento, transporte e instalação de pilar em 
madeira (0,20 x 0,25), tipo maçaranduba, angelim ou 
equivalente, inclusive pregos, parafusos e pintura 
imunizante 

m' 4.258,50 2,43% 81,10% E 

3.6 
Fornecimento, transporte e instalação de passa rodas 
(0,05x0,40), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m i 3.917,82 2,24% 83,34% 8 

4.2 Proteção de ponte em piso de concreto, para acesso m' 3.805,20 2,17% 85,51% R w 

3.1 

Fornecimento, transporte e instalação de estaca em 
madeira (0,30 x 0,30), tipo maçaranduba, angelim ou 
equivalente, inclusive pregos, parafusos e pintura 
imunizante 

m 1 3.115,31 1.78% 87,29% E 

1.4 Desmonte de ponte pré-existente m 3.112.69 1,78% 89,07% 

3.4 
Fornecimento, transporte e instalação de balancins 
(0,30x0,20), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m" 3.066,12 1.75% 90,82% E.

3.5 
Fornecimento, transporte e instalação de transversinas 
(0,3030,20), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

m' 3,066.12 1,75% 92,58% 

2.2 
Lançamento de concreto com baldes, adensamento e 
cura m II 2.639,78 1,51% 94,08% E.

3.7 
Fornecimento, transporte e instalação de guarda rodas 
(0,10x0,10), tipo maçaranduba, angelim ou equivalente, 
inclusive pregos, parafusos e pintura imunizante 

rri" 1.958,91 1.12% 9520% o 

4.3 
Lançamento de concreto com baldes, adensamento e 
cura 

 m" 1.799,85 1,03% 96,23% C 

2.5 Aterro apiloado sobre contenção de ponte m-t 1.745,50 1,00% 97,23% C 
1.1 Placa indicativa de obra m' ) 1.307,96 0,75% 97,98% C 
1.5 Roçagem de 10 m picada lado e limpeza do canal nf I 1.196,00 0.68% 98,66% C 
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n'85.1,1,41,46 r•ft 
polis E STADE) DO MARANHAO 

PR E F ENTLI R.A Mli N PAI FE DAV INCIPOL IS 
PIPJ: 01.6,16.269/0601 -60 

OBRA: Recuperação de uma ponte de madeira de 23,00 m de comprimento 
LOCAL: Ponte da Trizid ela, Rua São Francisco, Sede de Davinápolis-MA 
MUNICÍPIO: Davinópolis - MA 

CURVA ABC - ANALISE DE PARETO 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND PREÇO TOTAL PERC.% ACUM. 7. CLASSE 

5,1 Fornecimento e instalação de placa de advertência e 
sinalização - ponte und 1.12255 0,64% 99,30% C 

3.8 

Fornecimento, transporte e instalação de 
contraventamento (o toco 03), tipo maça randuba , 
angelim ou equiv alente, inclusive pregos, parafusos e 
pintura imunizante 

MI 56757 0,34% 99,64% C 

4.1 Aterro aplicado sobre cabeça de ponte rn 52355 0,30% 99,94% C 
5.3 Limpeza final de ponte rn 112,41 0,06% 100,00% c 

5,030,00 

40.000,V) 

35.000,00 

'.10.000,00 

25.00C,C0 

.000,00 

15.000X-Z) 

;.000,1Y3 

5.000,V.) 

vi I _ rvaià 
trletihe , ro 

ie/r1.cicm  I " Ij.191417 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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aVklópolis 
AM 

E 5,TADO 1340 MARANI-IAC.P 
PR E FEB-LURA. MU NI K IPAIL I3E DAV PiNtOPC¥1_ IS 

eNPJ: 01.°515-2€39~01 430 

LAUDO DE VISTORIA 
REFORMA DA PONTE DE MADEIRA DA TRIZIDELA, NO MUNICÍPIO DE 

DAVINOPOLIS - MA 
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tE0f1AC}Q(CEt 

"RELATÓRIO DE VISTORIA DA PONTE TRIZIDELA" 

Davinopolis-MA 

2023 

Leonardo S Coelho - CREA 111669775-0 

Engenheiro Civil 
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• 

• 

Relatório de vistoria referente à vistoria técnica realizada na ponte Trizidela em 

Davinopolis-MA. A visita foi realizada no dia 26/06/2023 das 09h30min às 10h30min. 

SOLICITANTE: Madson Carlos Chaves Sipauba. 

OBJETO: Verificar e analisar a presença de inconformidades na ponte Trizidela, localizada na 
Rua São Francisco no Bairro Trizidela. 

A ponte foi construída aparte do ano de 2019, sendo que ao longo dos anos foram feitas 
manutenção na sua superestrutura (madeira), porém nenhuma feita na infraestrutura do 
mesmo. 

1.0 — VISTORIA: 

Trata-se de uma ponte de madeira onde o ponto observado foi à infraestrutura e 
estrutura de madeira: longarinas, Tabuleiro, Rodeiro, Guarda-rodas, Guarda-corpo. 

2.0 — DURANTE A VISTORIA CONSTATAMOS: 

• Tabuleiro de madeira destiorada 

• Rodeiro de madeira destiorada 

• Ausência de Guarda-rodas 

• Guarda-corpo de madeira destiorada 

• Sem grampos do rodeiro 

Leonardo S. Coelho - CREA 111669775-0 

Engenheiro Civil 
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• 

• 

3.0 ANÁLISE DA SITUAÇÃO 

Diante da vistoria in loco, constatamos as más condições da ponte Trizidela, por falta de 
manutenção na fundação e na estrutura de madeira: Tabuleiro, Rodeiro, Guarda-rodas, 
Guarda-corpo e ausência de grampos do rodeiro. 

Sendo assim, podemos avaliar vários fatores que influenciaram essas inconformidades, 
como, infiltração da água, que colaboram para o processo de desagregação nas estruturas em 
concreto e falta de manutenção de toda a madeira. 

4.0 — CONCLUSÃO 

Diante do exposto acima, deverá ser executado uma reforma completa na ponte Trizidela, 
tanto na fundação, quanto na superestrutura de madeira. 

Obs.: Segue em anexo o relatório fotográfico. 

Anexo: 

Foto 01 - Tabuleiro destiorado. 

Leonardo S. Coelho - CREA 111669775-0 

Engenheiro Civil 
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• 

Foto 02— Rodeiro e Guarda-corpo destiorado. 

Leonardo S. Coelho - CREA 111669775-0 

Engenheiro Civil 
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• 

• 

2ejun.23 09:46 Ad-ttoc 
a'  Se° Francisco, Davinopolib t,AA. LR 2b-jun.-23 09 4(; 9 

Foto 03 — Fundação. 

Davinópolts/MA, 26 de junho de 2023. 

Atenciosamente, 

Leonardo S. Coelho - CREA 111669775-0 

Engenheiro Civil 
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Davinõoo 
I SIADO DO AIA~114A0 

PIRF FEITURA PAIINK APAI I3F DAMINOPOLIS 
C INIPJ: 01 A15.2,0210001 60 

PLANILHA RESUMO 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE PONTES DE MADEIRA 
MUNICÍPIO: Davinópolis - MA 

COMPRIMENTO 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 

DA PONTE 

Ponte de madeira da Trizidela ~9~1 RS 175.040,29 

NICE Ponte de madeira 1 •ue II a a Sede ao Povoado Á ua Viva 9 00 m RS 91 210.81 
Ponte de madeira 2 .ue I .a a Sede ao Povoado A.ua Viva RS 84.731,33 

VALOR TOTAL 

aL) 
iPS anatno 

4 '134.9461 
Wçwor,e.”, 

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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ANEXO II - MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

A (nome da empresa), CNPJ N2 , com sede na , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (es) 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto 

a Prefeitura Municipal de Davinópolis (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de Tomada de 

Preço N2 (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo- lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar, negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 

ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, 

e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

Local e data. 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, ne SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

Licitação: Tomada de Preço 009/2023 
Data da Realização do Certame: 24 de outubro de 2023 às 09:00hrs 

Senhor Presidente, 

• 

• 

A empresa  , signatária, inscrita no CNPJ sob o N2  , sediada na 

  (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira 

de Identidade N2 e do CPF N2  , DECLARA, para fins do disposto no subitem do edital, do 

TOMADA DE PREÇO N2 / , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, 

na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3° da Lei Complementar N2 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3° da Lei Complementar N2 123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do art. 3° da Lei 

Complementar N2 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data. 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

OBS: 

1) Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Presidente(a), após a abertura da Sessão, antes e separadamente 
dos envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar AI° 123/2006. 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 1 CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n°- SN, Centro — CEP 65.927-000, Davincipolis, Maranhão, Brasil 
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ANEXO IV - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE MEDIÇÃO 

Licitação: Tomada de Preço 009/2023 
Contrato n° 
Empresa Contratada:  

Pelo presente instrumento, o município de Davinópolis — MA, através da Prefeitura Municipal, por 

meio dos servidores abaixo assinados, formalizam o Recebimento Provisório da Medição totalizando o valor de 

R$  (valor por extenso) (doc. anexo), referente ao objeto do contrato em epígrafe, em cumprimento ao 

disposto no artigo 73 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

Recebemos os referidos serviços a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua 

conformidade com as especificações técnicas contidas no projeto básico e com a proposta da empresa contratada. 

E assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório de Medição em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, para que produza os legítimos efeitos legais. 

Local e data 

Responsável pela fiscalização do Contrato: 

• 
Responsável pela Contratada: 

Sr(a).  

Sr(a).  
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ANEXO V - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE MEDIÇÃO 

Licitação: Tomada de Preço 009/2023 
Contrato n2
Empresa Contratada: 

Pelo presente instrumento, o município de Davinópolis - MA, através da Prefeitura Municipal, por meio 

40 dos servidores abaixo assinados, formalizam o Recebimento Definitivo de Medição, referente ao objeto do contrato 

em epígrafe, em cumprimento ao disposto no artigo 73 da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, fixando esta 

data para início da contagem dos prazos relativos ao pagamento do objeto. 

Certifica-se que, até a presente data, os serviços executados pela empresa acima identificada atendem 

aos critérios estabelecidos no projeto básico e determinados por esta administração pública, perfazendo gasto no 

total de R$   (valor por extenso). O município de Davinópolis — MA, através da Prefeitura Municipal deverá 

efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do presente termo, desde que não haja 

fator impeditivo provocado pela empresa contratada. 

E assim, concluído a execução dos serviços constantes na medição apresentada, expede-se este Termo 

de Recebimento Definitivo de Medição em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos 

legais. 

• 
Responsável pela fiscalização do Contrato: 

Responsável pela Contratada: 

Local e data 

Sr(a). 

Sr(a).  
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ANEXO VI- MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

REF. TOMADA DE PREÇO N° / 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação 

da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 

S trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital do 
TOMADA DE PREÇO N2 / 

1. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ: 
Endereço: ... 
Telefone: ... 
Fax: ... 
E-mail: ... 

• 

2. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 
Nome: ... 
CPF: 
RG: 
Nacionalidade: ... 
Estado Civil: ... 
Profissão: ... 
Endereço Completo: ... 

3. VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ... (valor por extenso). 

4. PFRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

5. PRAZO DE ENTREGA: ... 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ... 

7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N9 da identidade do declarante) 
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ANEXO VII — MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇO 

ORDEM DE SERVIÇO N2 

À 
Empresa: 
CNPJ N2: 

• 

• 

Endereço completo: 
Referente ao Contrato n2: 

Prezados Senhores, 

1. Autorizamos execução da <OBJETO>. 

2. Os serviços deverão atender integralmente as especificações técnicas, bem como as exigências 
contidas no edital da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° <NÚMERO DA TOMADA> e no 

contrato acima identificado. 
3. Prazo de execução: <TEMPO DE EXECUÇÃO> meses, de acordo com o cronograma físico- financeiro, 

parte integrante desta ordem de serviço. 
4. Observação(ões): 

Local e data 

Prefeitura Municipal de Davinópolis 
Sr(a). 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 70, CF/88 

Licitação: Tomada de Preço 009/2023 
Data da Realização do Certame: 24 de outubro de 2023 às 09:00hrs 

Senhor Presidente, 

• 

• 

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o N2  , sediada na 

 (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira 

de Identidade N2 e do CPF N2  DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro 

de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não 

utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7o, da Constituição Federal e com a Lei N2

9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 / 
PROC. ADM. N2 / 
TOMADA DE PREÇO N° / 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DAVINÓPOLIS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
  E A EMPRESA  
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

NOS TERMOS DO TOMADA DE 

• PREÇO N2 / • 

A Prefeitura Municipal de Davinápolis, CNPJ N2 01.616.269/0001-60, com sede na cidade de 
Davinópolis, Estado do Maranhão, endereço na Rua Cinco, n2 S/N„— Centro, neste ato representado 
Sr(a).  , brasileiro(a), portador da Carteira de Identidade N2 , CPF N2 , residente e 
domiciliado nesta cidade , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado 
CONTRATADA, a empresa , CNPJ n° , sediada na , neste ato representada pelo seu 
titular Sr.(a).  , CPF N2  , RG N2 , (nacionalidade), (estado civil), residente e 
domiciliado na  , na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 
Contrato, decorrente do Processo Administrativo N2 / , que originou a licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇO N° / , mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto o Contratação de Empresa para 
<DESCREVER O OBJETO> de acordo com as especificações e condições definidas no Projeto Básico constante no 
Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

da CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 
lir em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

(valor por extenso), 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a 
contratada deverá apresentar, no ato da assinatura deste instrumento, garantia de execução do Contrato no 
valor de R$ (valor por extenso), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A modalidade escolhida pela contratada para cumprimento da garantia de 
execução do contrato, foi" ", devidamente prevista na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do TOMADA DE PREÇO N2 <NÚMERO DO CERTAME>; 
II - Proposta, documentos anexos e proposta de preços, firmados pela CONTRATADA na presenta licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA — O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 
  (Extenso) dias, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 
(sessenta) meses, em conformidade com o inciso II do art. 57 da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

Prefeitura Municipal de Daviruipolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° SN, Centro — CEP 65.927-000, Davincipolis, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpidavinopolis2021@gmail.com 1 Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 

Página 119 de 137 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em conformidade com o art. 110 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento contratual, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste instrumento em dia de expediente 

nesta Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E LOCAL DOS SERVIÇOS - Os serviços deverão ser executados no município de 
Davinópolis — MA, dentro do prazo máximo estabelecido no projeto básico e de acordo com o local, quantidades e 
especificações técnicas contidos no projeto básico da licitação TOMADA DE PREÇOS N° <NÚMERO TOMADA>, sendo 

dique a inobservância destas condições implicará na recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
l er inadimplente. A Contratada obriga-se a refazer os serviços que porventura não atendam às especificações, sob 

pena das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - Os serviços serão recebidos por servidor desta Prefeitura Municipal 
especialmente designado(s), observando-se o que segue: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratante, observado o prazo de execução, emitirá o termo de recebimento 
provisório de medição (minuta no anexo IV do edital da Tomada de Preços em epígrafe) para efeito de 
posterior verificação quanto sua conformidade com as especificações técnicas contidas no projeto básico e 
com a proposta da empresa contratada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após a verificação da qualidade, quantidade e especificações dos serviços 
executados recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a contratante emitirá o Termo de 
Recebimento Definitivo (minuta no anexo V do edital da Tomada de Preços em epígrafe), no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços reprovados no recebimento provisório não serão aceitos, devendo a 
empresa contratada refaze-los imediatamente sem quaisquer acréscimos a contratante, contados a partir da 
notificação, arcando com todos os custos decorrentes. 

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo não isenta a contratada de responsabilidade futura quanto 
à qualidade dos serviços executados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato 
será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Prefeitura Municipal de Davinópolis, 
designado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, 
em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome 
do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, 
indicando o descritivo dos serviços executados em conformidade com Projeto Básico e Cronograma físico-
financeiro, acompanhada das CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação de 
pagamento, deverá ser entregue na Prefeitura Municipal, o qual encaminhará ao Controle Interno para 
juntada ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento. 

• 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislação 
assim exigir. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo 
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórias à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pra rata die". 

/o CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto deste Contrato, 
serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-
financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou 
previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão 
financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para cobertura do 
presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 

FONTE DE RECURSO: 

NATUREZA DA DESPESA: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA, além das obrigações 
previstas no edital e no Anexo I, Projeto Básico do TOMADA DE PREÇO n° / 

a) Executar as obras/serviços em conformidade com as normas técnicas e obedecendo rigorosamente o 
projeto básico; 

b) Atender todas as especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 
c) Executar as obras/serviços durante o prazo de vigência deste contrato; 
d) Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes deste contrato; 
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
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f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
g) Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias 

úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 

(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato; 
i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive 

manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição das obras/serviços, 

inclusive sua qualidade, competindo-lhe também, as obras/serviços que não forem aceitas pela 
fiscalização da Contratante deverão, obrigatoriamente, ser refeitas; 

k) Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram 
durante a execução das obras/serviços, bem como o uso indevido de patentes e registros; 

I) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto deste Projeto Básico; 

m) Registrar o Contrato decorrente deste Projeto Básico no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da 
primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

n) Registrar o Contrato decorrente deste Projeto Básico junto ao INSS, e apresentar a matrícula 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento; 

o) Todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços deverão ser 
fornecidos pela Contratada, estando terminantemente proibido o uso de bens pertencentes a esta 
Prefeitura Municipal, mesmo que existam e estejam sem uso no período da execução dos trabalhos; 

p) Manter na obra o "Livro Diário de Obras", onde deverão ser anotadas todas as ocorrências decorrentes 
do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução do 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE além das 
obrigações previstas no edital e no Anexo I, Projeto Básico, do TOMADA DE PREÇO n° / : 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
b) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso; 
c) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA em suas dependências, sempre que necessário à 

execução do objeto, nos horários previamente acordados; 
d) Rejeitar no todo ou em parte os produtos fornecidos em desacordo com o contrato; 
e) Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa tenha cumprido com 

suas obrigações; 
f) Aplicar as penalidades contratuais quando for o caso; 
g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
h) Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar 

a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido 

de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de 

Cadastro de Fornecedores do Estado, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) Multa de: 
1. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não entrega dos 

produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, de 
reincidência a multa será aplicada em dobro; 

II. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

III. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por período 
superior ao previsto no item "II", da alínea "b", e por ocorrência de fato em desacordo com o 
estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura 
Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes 
e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do DARE, devendo ser 
apresentado o comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 10 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os 
atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

Prefeitura Municipal de Davinápolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro — CEP 65.927-000, Davincipolis, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmail.com 1 Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 

\41-) 
Página 123 de 137 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, 
nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento 
legal e no Edital da licitação em epígrafe. 

PAIRÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a CONTRATADA a 

40 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do TOMADA DE PREÇO em epígrafe e neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica estabelecido que, caso 
venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes 
contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicação do seu 
extrato no Diário Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 
Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Imperatriz — MA. E por 
estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas. 

• 
Testemunha 01 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 

Davinópolis, <DD> de <MÊS> de 2021 

(Representante legal da empresa) 
(N° da identidade) 

Testemunha 02 

Nome: 

CP F: 

Assinatura: 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 1 CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpidavinopolis2021@gmail.com 1 Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 

Página 124 de 137 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVI NÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO XI- FORMULÁRIO DE CADASTRO 

• 

• 

DADOS DA EMPRESA 

CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CAPITAL SOCIAL: 

DATA DE INCORPORAÇÃO: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

CNPJ DA EMPRESA MATRIZ: 

ENDEREÇO COMPLETO: CEP: 

CIDADE: ESTADO 

TELEFONES DE CONTATO: 

E-MAIL: 

DADOS DO SÓCIO ADMINISTRADOR OU PROCURADOR 

NOME: 

RG: CPF: CARGO: 

TELEFONE: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
OPERAÇÃO: 
CONTA: 

Documentos Necessários para Cadastro 

Check Descrição Descrição 
Cartão do CNN Balanço Pãtrimonial 

Cont. Social (equivalente + alterações 

RG e CPF dos Sócios 

Certidão Negativa Federal 

Certidão Negativa Estadual e Dívida Ativa 

Certidão Negativa Municipal e Dívida Ativa 

Certidão Negativa do FGTS 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

OBS.: O formulário deverá ser preenchido, preferencialmente, em computador ou em letras de forma e legível. 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO XII - MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

Local e data 

A(o) Senhor(a) Secretário(a) Municipal de 

410 Referente ao TOMADA DE PREÇO N2

Encaminhamos em anexo a nota fiscal Ne , no valor total de R$ 

que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo: 

EMPRESA: 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇAO (OBJETO): 
N2 DA NOTA: 
N2 DO CONTRATO: 

validade. 

(valor por extenso) para 

Apresentamos em anexo as CND Trabalhista, de INSS, FGTS, Receita Federal e Estadual no prazo de 

40 Atenciosamente, 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Licitação: Tomada de Preço 009/2023 
Data da Realização do Certame: 24 de outubro de 2023 às 09:00hrs 

Senhor Presidente, 

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o N2  sediada na 

  (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira 

de Identidade N2 e do CPF N2  DECLARA para os devidos fins, que concorda com todos os 

termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, julgamento das propostas 

de preços, habilitação/inabilitação e que temos pleno e total conhecimento do edital e anexos deste certame, não 

possuindo ainda, quaisquer restrições ao caráter competitivo desta licitação. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ANEXO XIV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Licitação: Tomada de Preço 009/2023 
Data da Realização do Certame: 24 de outubro de 2023 às 09:00hrs 

Senhor Presidente, 

Eu, (nome do representante legal)_, portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF 

n° residente e domiciliado no (endereço completo), DECLARO sob as penalidades da lei, que a empresa 

(nome da empresa) , CNPJ n° , está localizada e em pleno funcionamento no (endereço 

completo) , cidade de , Estado  , sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o 

exercício do ramo de atividade da mesma 

DECLARO que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, 

eximindo a Prefeitura Municipal de Davinópolis— MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas 

por esta empresa. 

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

410 (Fotos das Instalações, Equipamentos, Estrutura de Armazenamento e Logística e demais informações que julgar 

necessário ao perfeito fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços) 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N° da identidade do declarante) 
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ANEXO XV — MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE 
LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

Licitação: Tomada de Preço 009/2023 
Data da Realização do Certame: 24 de outubro de 2023 às 09:00hrs 

Senhor Presidente, 

• A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o N2  , sediada na 

 (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira 

de Identidade N2 e do CPF N2 , declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima 

identificada: 

Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de 

adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim 

como anseia pela efetiva prática de tais princípios; 

Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas; 

Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção 

do rol das estratégias para obter resultados econômicos; 

Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço dos 

agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número 

cada vez maior de empresas e organizações civis; 

• 
Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, se compromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que 

integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome 

ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição 

de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA. 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome 

ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer 

tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário 

Prefeitura Municipal de Davinópolis -- MA, nem mesmo para obter decisão favorável à os seus 
negócios; 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, 
seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer 
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• 

• 

meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários da Prefeitura Municipal de 

Davinópolis — MA; 

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça 

qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, 

que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública; 

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou 

não da referida licitação; 

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA em qualquer apuração de 

suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, 

sempre em estrito respeito à legislação vigente. 

E, declara que: 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu 

conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a discutido com ou recebido de qualquer outro participante em 

potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da 

abertura oficial das propostas; 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as 

regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas 

físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-lo. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 

demais normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ANEXO XVI — MODELO DE DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / RESPONSÁVEL(ÉIS) 
TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES) PUBLICO(S) DO MUNICÍPIO DE DAVINCIPOLIS — MA 

Licitação: Tomada de Preço 009/2023 
Data da Realização do Certame: 24 de outubro de 2023 às 09:00hrs 

Senhor Presidente, 

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o N2  , sediada na 

  (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira 

de Identidade N2 e do CPF N2 , DECLARA sob as penas da lei, que o(s) empresário, sócio(s), 

dirigente(s) e/ou responsável(éis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal 

de Davinópolis, não estando, portanto, enquadrados no art. 92, inciso III, da Lei n2 8.666/93, não havendo, também, 

qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a administração pública. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ANEXO XVII— MODELO DE DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

Licitação: Tomada de Preço 009/2023 
Data da Realização do Certame: 24 de outubro de 2023 às 09:00hrs 

Senhor Presidente, 

A empresa signatária, inscrita no CNPJ sob o N2  sediada na 

  (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira 

de Identidade N2  e do CPF N2  , DECLARA sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, 

seja suspensão ou inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administração 

pública em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos 

os documentos apresentados. 

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer fato 

impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada por administração 

pública. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ANEXO XVIII— MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA DEFINITIVA 

Licitação: Tomada de Preço 009/2023 
Data da Realização do Certame: 24 de outubro de 2023 às 09:00hrs 

Senhor Presidente, 

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o N2 , sediada na  

(endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira de Identidade 

N2 e do CPF N2  declara sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo empresário(s), 

sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da 

denominação] não estão respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas 

governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação de 

quadrilha. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• 

• 

ANEXO XIX — MODELO DE DE 
IX COM 54, INCI 

CLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 29, INCISO 
SO I, ALÍNEA "A" E INCISO II, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Licitação: Tomada de Preço 009/2023 
Data da Realização do Certame: 24 de outubro de 2023 às 09:00hrs 

Senhor Presidente, 

A empresa 

  (endereço com 

de Identidade N2 e 

signatária, inscrita no CNPJ sob o N2 , sediada na 

pleto), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira 

do 

sócio(s) exerçam mandato eletiv 

inciso I, alínea "a" e inciso II, 

Declaramos aind 

e caracterizará o crime de quf 

penais e das sanções admini 

normas pertinentes à espécie 

CPF N2  declara sob as penas da lei, que o(s) proprietário(s) e/ou 

o capaz de ensejar os impedimentos previstos nos artigos 29, inciso IX com 54, 

línea "a", da Constituição Federal. 

a, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

straitivas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

I I 

No 
Local e data 

me e assinatura do representante legal da empresa 
(N2 da identidade do declarante) 

Prefeit 
Rua 5 

E-mail: cplda 

ura Municipal de Davinápolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
n° SN, Centro — CEP 65.927-000, Davincipolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO XX — MODELO DE DECLARAÇÃO COMPROVANDO QUE A EMPRESA LICITANTE RECEBEU OS 
DOCUMENTOS E QUE TOMOU TODAS AS INFORMAÇÕES E AS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

Licitação: Tomada de Preço 009/2023 
Data da Realização do Certame: 24 de outubro de 2023 às 09:00hrs 

Senhor Presidente, 

• 
A empresa , signatária, inscrita no CNRI sob o N2  , sediada na 

  (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira 

de Identidade N2  e do CPF N2  , declara sob as penas da Lei, que recebeu todos os 

documentos e que tomou todas as informações e as condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto 

desta licitação, conforme determinado pelo art. 30, inciso III, da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

• 
Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
(N2 da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Davindspolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n9- SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinápolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO XXI — MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÃO DA ATIVIDADE DE MAIOR RECEITA 

Licitação: Tomada de Preço 009/2023 
Data da Realização do Certame: 24 de outubro de 2023 às 09:00hrs 

Senhor Presidente, 

• 

• 

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o N9  sediada na 

  (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira 

de Identidade N9 e do CPF N9  , DECLARA sob as penas da Lei, que a atividade descrita 

abaixo, devidamente enquadrada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, representa a atividade 

de maior receita desta empresa: 

Código da CNAE: 

Descrição da atividade:  

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n9 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N9 da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Davinápolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro — CEP 65.927-000, Davindpolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINCWOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO XXII — MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA E RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

Licitação: Tomada de Preço 009/2023 
Data da Realização do Certame: 24 de outubro de 2023 às 09:00hrs 

• 

• 

Senhor Presidente, 

Atesto para os devidos fins, que o Sr.  , portador da cédula de identidade n2

 , representante da empresa , inscrita no CNPJ sob o n2 

 , nos termos do item 8 do edital de licitação da modalidade Tomada de Preços N2

__./ visitou o local onde serão executados os serviços, constatando as condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, recebendo as informações técnicas pertinentes para o cumprimento das 

obrigações do objeto desta licitação, conforme determinado pelo art. 30, inciso III, da Lei n2 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

Local e data 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
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